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Boa Vista, 05 de junho de 2003 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA E 
SENHORAS E SENHORES DEPUTADOS 

Em decorrência das políticas de modernização da gestão pública e consolidação da 
estrutura organizacional do Estado, o Governo criou, através das Leis Delegada n° 02, n°03 e 
n° 11, de 16 de janeiro de 2003, respectivamente, a Secretaria de Estado Especial de Relações 
Institucionais, a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico e a Secretaria de Estado 
de Articulação Municipal e Política Urbana e, através da Lei Ordinária n° 372, de 16 de maio 
de 2003,0 Instituto de Pesos e Medidas do Estado de Roraima. 

A lei Delegada n° 03, vinculou à Secretaria de Estado do Desenvolvimento 
Econômico, a Agência de Fomento, a Junta Comercial, a CODESAIMA e a Fundação de 
Meio Ambiente e transferiu para esta o FUNDER, o Fundo de Aval e o FDIICDI e a Lei 
Ordinária n° 372, vinculou à sua estrutura o Instituto de Pesos e Medidas - IPEM-RR. 

Essas alterações na estrutura organizacional criaram nova programação 
orçamentária para esses Orgãos, a qual são abertas ao Orçamento através de crédito especial. 
Em face disto, é que encaminho à apreciação de Vossas Excelências, os anexos Projetos de 
Lei de Crédito Especial, que abrem ao Orçamento Fiscal do Estado (Lei n° 361, de 03 de 
janeiro de 2003), a programação dos Orgãos Supra. 

Encaminho ainda, o Projeto de Lei que altera o Plano Plurianual 2000-2003 para 
criar na estrutura programática do IPEM-RR o Programa denominado "Proteção e Segurança 
ao Consumidor". 

Dada urgência na execução dessa nova programação para a utilização dos créditos 
e dos recursos financeiros que visam atender a realização dos projetos, atividades e operações 
especiais desses Orgãos, afim de que atinjam seus objetivos institucionais, solicito de Vossas 
Excelências brevidade na aprovação dos Projetos de Lei de Crédito Especial em pauta. 

Na certeza de contar com o apoio irrestrito dos nobres parlamentares desse Poder 
às proposições apresentadas, reitero protestos de estima e consideração. 

FRANCI 'ORTELA 



PROJETO DE LEI 

DE ALTERAÇÃO DO 

PLANO PRTJRIANIJAL 2000-2003 



GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA 

"ArnPirn 	Br 	i 	rasicirc 

PROJETO 	

: 

DE LEI N° O'i3 DE 05 	DE .3Akc 	DE 2003 

Inclui programa e ações ao Plano Plurianual para 
o período 2000/2003. 

O GOVERNADOR 'DO ESTADO DE RORAIMA 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l O Plano Plurianual para o quadriênio 2000/2003, aprovado pela Lei n° 248, de 11 de 
janeiro de 2000, passa a incorporar as alterações constantes desta Lei. 

Art. 2° Fica incluído, no Anexo 1 da Lei n° Lei n° 248, de 2000, o programa e as ações 
constante do Anexo 1 a esta Lei. 

Art. 3° Fica o Poder Executivo autorizado a ajustar as codificações de programas e ações 
constantes do Plano Plurianual, a fim de compatibilizá-las com a estrutura da Lei Orçamentária de 2003 e 
suas alterações. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua Publicação. 

Palácio Senador Hélio Campos, 	de 03. 

'ORTELA 



ANEXO 1 

Plano Plurianual 

	

Secretaria de Planejamento e Orcamento 
	 2000 - 2003 

A TRIBUTOS DE PROGRAMAS 

CÓdfUnhL Resp.: 29009 - Instituto de Pesos e Medidas do Estado de Roraima 

Program&: 62- Proteção e Segurança ao Consumidor 
Dimensão: 3- Conwlidaçdo k um Estado Moderno, Efidente e Empreendedor 

Objetivo: Desenvolver Instrumentos e Mecanismos de Fortalecimento e Ampliação das Atividades de Fiscalização, em Atendimento aos 
Padrões de Segurança e Proteção ao Consumidor. 

Público Alvo: População do Estado 
Natureza: Setorial 	lipo: Finalistico 	Valor PPA (R$): 110.000,00 	 Qide deAções: 2 

Indicador: Fiscalizações Efetuadas 
UnkL de M&Jda. % 	 Apurado eec 	 Fonte: IPEM/RR 
Índice maLs Recente: 	 Índice ao Final do PPA: 
Perlodicidade: Anual 	 Base Geogrófica: Estadual 
FÓrmula: Relação entre Estabelecimentos Fiscalizados/Total de Estabelecimentos Cadastrados. 

Ação: Serviço de Metrologia Legal 

CÓLfFunção: 04-Administração 	 CÓdlSubfunção: 125 - Normalização e Fiscalização 
flpo: Atividade 	 UnlL Executora: IPEM-RR 	 MoL Implementação: Direta 
Produto: Instrumento Aferido 	 UnÜL Medida: Unidade 	 Região: Estado 

Metas Físicos 	 2000 	2001 	2002 	2003 	TOTAL 

Dados Financeiros 
Fonte: Tesouro 

Natureza da Despesa 	 2000 	2001 	2002 	2003 	TOTAL 

Despesa Corrente 	 : 	0,00 	0,00 	0,00 	60.000,00 	60.000,00 
Despesa de Capital 	: 	0,00 	0,00 	0,00 	15.000,00 	15.000,00 

Subtotal 	 0,00 	0,00 	0,00 	75.000,00 	75.000,00 
Demais Fontes 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	 0,00 

Total 	 : 	0,00 	0,00 	0,00 	75.000,00 	75.000,00 

Ação: Fiscalização da Qualidade e Produtos Pré-Medidos 

CódiFunção: 04-Administração 	 CÓd/Subfunção: 125- Normalização e Fiscalização 
flpo: Atividade 	 UnliL Executora: IPEM-RR 	 Mod, Implementação: Direta 

Produto: Estabelecimento Fiscalizado 	UnisL Medida, Unidade 	 Região: Estado 

Metas FYslcas 	 2000 	2001 	2002 	2003 	TOTAL 

	

- 	- 	- 
Dados Financeiros 
Fonte: Tesouro 

Natureza da Despesa - 	- 	. 	2000 	2001 	2002 	2003 	TOTAL- 

Despesa 

	

OTAL

Despesa Corrente 	 0,00 	0,00 	0,00 	30.000,00 	30.000,00 
Despesa de Capital 	 0,00 	0,00 	0,00 	5.000,00 	5.000,00 

Subtotal 	: 	0,00 	0,00 	0,00 	35.000,00 	35.000,00 
Demais Fontes 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	 0,00 

TOla! 	 : 	 0,00 	0,00 	0,00 	35.000,00 	35.000,00 
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Boa Vista. 05 de junho de 2003 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLÉiA LEGISLATIVA E 
SENHORAS E SENHORES DEPUTADOS 

Em decorrência das políticas de modernização da gestão pública e consolidação da 
estrutura organizacional do Estado, o Governo criou, através das Leis Delegada n° 02, n°03 e 
n° 11, de 16 de janeiro de 2003, respectivamente, a Secretaria de Estado Especial de Relações 
Institucionais, a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico e a Secretaria de Estado 
de Articulação Municipal e Política Urbana e, através da Lei Ordinária n° 372, de 16 de maio 
de 2003,0 Instituto de Pesos e Medidas do Estado de Roraima. 

A lei Delegada n° 03, vinculou à Secretaria de Estado do Desenvolvimento 
Econômico, a Agência de Fomento, a Junta Comercial, a CODESAIMA e a Fundação de 
Meio Ambiente e transferiu para esta o FUNDER, o Fundo de Aval e o FDI/CDI e a Lei 
Ordinária no 372, vinculou à sua estrutura o Instituto de Pesos e Medidas - IPEM-RR. 

Essas alterações na estrutura organizacional criaram nova programação 
orçamentária para esses Orgãos, a qual são abertas ao Orçamento através de crédito especial. 
Em face disto, é que encaminho à apreciação de Vossas Excelências, os anexos Projetos de 
Lei de Crédito Especial, que abrem ao Orçamento Fiscal do Estado (Lei n° 361, de 03 de 
janeiro de 2003), a programação dos Orgãos Supra. 

Encaminho ainda, o Projeto de Lei que altera o Plano Plurianual 2000-2003 para 
criar na estrutura programática do IPEM-RR o Programa denominado "Proteção e Segurança 
ao Consumidor". 

Dada urgência na execução dessa nova programação para a utilização dos créditos 
e dos recursos financeiros que visam atender a realização dos projetos, atividades e operações 
especiais desses Orgãos, afim de que atinjam seus objetivos institucionais, solicito de Vossas 
Excelências brevidade na aprovação dos Projetos de Lei de Crédito Especial em pauta. 

Na certeza de contar com o apoio irrestrito dos nobres parlamentares desse Poder 
às proposições apresentadas, reitero protestos de estima e considerão. 

FRANCL1 'ORTEL4 
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de 2003. 

OQ 

GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA 
41 

PROJETO DE LEI N° 04 DE 	DE JUf*O 	DE 2003 

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, em favor da 
Secretaria de Estado Especial de Relações 
Institucionais, crédito especial no valor global de 
R$ 1.603.653,00 (um milhão, seiscentos e três mil, 
seiscentos e cinqüenta e três .reais), para os fins 
que especifica. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado (Lei n° 361, de 03 de janeiro de 2003), em 
favor da Secretaria de Estado Especial de Relações Institucionais, crédito especial no valor global de R$ 
1.603.653,00 (um milhão, seiscentos e três mil, seiscentos e cinqüenta e três .reais), para atender à 
programação constante do Anexo 1 desta Lei. 

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de 
anulação de dotações, conforme indicado no Anexo II desta Lei. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua Publicação. 

Palácio Senador Hélio Campos, 
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ESTADO DE RORAIMA 

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

31000 - SECRETARIA DE ESTADO ESPECIAL DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 

31001 - SECRETARIA DE ESTADO ESPECIAL DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 

ANEXO 1 (SUPLEMENTAÇÃO) 

PROGRAMA DE TRABALHO 

CÓDIGO 	1 	 FSPFIFlcAÁn 

ADMINISTRAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 

APOIO ADMINISTRATIVO 

Prover os Órgãos do Estado dos Meios Administrativos para a 
Implementação e Gestão de seus Programas Fineilsticos. 

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS DA SECRETARIA 
DE ESTADO ESPECIAL DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES DA SECRETARIA 
DE ESTADO ESPECIAL DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS DA 
SECRETARIA DE ESTADO ESPECIAL DE RELAÇÕES 

AÇÕES DE INFORMÁTICA DA SECRETARIA DE ESTADO ESPECIAL 
DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 

GESTÃO DO PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL 

Promover Aa Gestão, o Acompanhamento e a Avaliação do Planejamento 
Estadula. 

FORMULAÇÃO DE ESTUDOS E PROJETOS DO ESTADO 

OPERACIONALIZAÇÃO DA REPRESENTAÇÂO CIVIL E POLÍTICA DO 
GOVERNO ESTADUAL 

Articular Relaçoes Sociais e Políticas do Poder Executivo. 

EM F 
S O T TOTAL PESSOAL E JUROS E ENC. OUTRAS DESP 
F D E ENC. SOCIAIS DA DÍVIDA CORRENTES 

1.183.653 1.043.653 

1.183.653 1.043.653 

958.653 818.653 

40.000 
40.000 

40.000 

85.000 
85.000 
85.000 

EXERCÍCIO: 2003 

R$ 1,00 

CRÉDITO ESPECIAL 
RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

MENTO INVERSÕES AMORTIZAÇÃO 

1 FINANCEIRAS 1 DA DÍVIDA 

140.000 

140.000 

140.000 

10.000 
10.0Ó0 
10.000 

60.000 
60.000 
60.000 

70.000 
70.000 
70.000 

04.122.10.4137/01 

04.122.10.4237/01 

04.122.10.4337/01 

04.122,10.4537/01 

04.122.18.2147101 

688.653 
688.653 
688.653 

145.000 
145.000 
145.000 

55.000 

55.000 
55.000 
55.000 

170.000 



ESTADO DE RORAIMA 
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

4 

31000 - SECRETARIA DE ESTADO DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 

31001 -SECRETARIA DE ESTADO DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 

EXERCICIO: 2003 

R$ 1,00 

ANEXO 1 (SUPLEMENTAÇÃO) 	 CRÉDITO ESPECIAL 

PROGRAMA DE TRABALHO 	 RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

EM F 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 5 O T TOTAL PESSOAL E JUROS E ENC. OUTRAS DESP. INVESTIMENTOS INVERSÕES AMORTIZAÇÂO 
F D E ENC. SOCIAIS DA DIVIDA CORRENTES FINANCEIRAS DA DIVIDA 

04.122.60.2148/01 ADMINISTRAÇÃO DO ESCRITÓRIO DE APOIO LOGISTICO EM F 75.000 75.000 
BRASILIA 90 75.000 75.000 

001 75.000 75.000 

04.122.60.2149/01 ADMINISTRAÇÃO DO ESCRITÓRIO DE APOIO LOGISTICO EM SÃO F 51.000 51.000 
PAULO 90 51.000 51.000 

001 51.000 51.000 

04.122.60.2150/01 ADMINISTRAÇÃO DO ESCRITÓRIO DE APOIO LOGISTICO EM F 44.000 44.000 
MANAUS 90 44.000 44.000 

001 44.000 44.000 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 420.000 420.000 

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 420.000 420.000 

ASSISTÊNCIA À SAÚDE 420.000 420.000 

Promover o Acesso 	da População 	aos 	Servtços Ambulatonals de 
Assistencla M'pedlco-Hospitalar de Qualidade. 

08.302.40.2151/01 ASSISTÊNCIA SOCIAL FORA DO DOMICILIO F 420.000 420,000 

90 420.000 420.000 

001 420.000 420.000 

TOTAL 	FISCAL 1.603.653 r 1.463.653 140.000 

11  
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ESTADO DE RORAIMA 
SECRETAÃIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

13000 -GOVERNADORIA 

13001 -GABINETE DO GOVERNADOR 

EXERCIdO: 2003 

R$ 100 

ANEXO II (CANCELAMENTO) 	 CRÉDITO ESPECIAL 
PROGRAMA DE TRABALHO 	 RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

E M F 
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO S O T TOTAL PESSOAL E JUROS E ENC. OUTRAS DESP. INVESTIMENTOS INVERSÕES AMORTIZAÇÃO 

F D E ENC. SOCIAIS DA DIVIDA CORRENTES FINANCEIRAS DA DIVIDA 

ADMINISTRAÇÃO 1.603.653 1.453.653 150.000 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.603.653 1.453.653 150.000 

OPERACIONALIZAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO CIVIL E POLITICA DO 1.603.653 1.453.653 150.000 
GOVERNO ESTADUAL 

Articular Relaçoes Sociais e Politicas do Poder Executivo. 

04.122.60.2051/01 ADMINISTRAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO  DO GOVERNO DO ESTADO F 733.653 633.653 100.000 
DE RORAIMA EM BRASILIA. 90 733.653 633.653 100.000 

001 733.653 633.653 100.000 

04.122.60.2053/01 ADMINISTRAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO F 535.000 535.000 
DE RORAIMA EM MANAUS 90 535.000 535.000 

001 535.000 535.000 

04.122.60.2054/01 ADMINISTRAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO E 335.000 285.000 50.000 
DE RORAIMA EM sÃo PAULO 90 335.000 285.000 50.000 

001 335.000 285.000 50.000 

TOTAL 	FISCAL 1.603.653 1.453.653 150.000 

] P 
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GOVERNO DE RORAIMA 
"AMAZóNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS".,r 

PROJETO DE LEI N.° 01 DE 08 DE JULHO DE 2003. 
-J 
a 

"Altera a redação do art. 41 da Lei n° 339 CX  

de17 de julho de 2002". 
c-J 
A 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA 
Faço saber que a Assembléia Legislativa aprovou e eu sanciono a seguinte Lei. 

Art. 1° O art. 41, da Lei n° 339 de 17 de julho de 2002, passa a viger com a seguinte 
redação: 

"Art. 41 Fica autorizada a revisão geral das remunerações, 
subsídios, proventos e pensões dos servidores ativos e inativos 
dos Poderes: Executivo, Legislativo, Judiciário e do Ministério 
Público do Estado, das autarquias e fundações públicas 
estaduais, em percentual a ser definido em lei específica." 

Art. 20  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 

Palácio Senador Hélio Campos - RR, 08 de julho de 2003. 

FRANCISCO 
	

PORTELA 
Roraima 

T. 	

GABINETE DO GOVERNADOR 
Pa'ácio Senador Hélio Campos - Praça do Centro Cívico - Centro - Boa Vista - Roraima - Brasil - CEP 69.301-380 
Teis.: (095) 623-1663/ 623-1979/ 623-1410 - Fax: (095) 623-2410 

GOVERNO DE RORAIMA wlss -2 - 08/07/03 17:40:15 
CL,J0 
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Boa Vista. 0,5 de junho de 2003 

—é 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA E 
SENHORAS E SENHORES DEPUTADOS 

Em decorrência das politicas de modernização da gestão pública e consolidação da 
estrutura organizacional do Estado, o Governo criou, através das Leis Delegada n° 02, n°03 e 
no ii, de 16 de janeiro de 2003, respectivamente, a Secretaria de Estado Especial de Relações 
Institucionais, a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico e a Secretaria de Estado 
de Articulação Municipal e Política Urbana e, através da Lei Ordinária n° 372, de 16 de maio 
de 2003, o Instituto de Pesos e Medidas do Estado de Roraima. 

A lei Delegada n° 03, vinculou à Secretaria de Estado do Desenvolvimento 
Econômico, a Agência de Fomento, a Junta Comercial, a CODESA[MA e a Fundação de 
Meio Ambiente e transferiu para esta o FUNDER. o Fundo de Aval e o FDIICDI e a Lei 
Ordinária no  372, vinculou à sua estrutura o Instituto de Pesos e Medidas - IPEM-RR. 

Essas alterações na estrutura organizacional criaram nova programação 
orçamentária para esses Orgãos, a qual são abertas ao Orçamento através de crédito especial. 
Em face disto, é que encaminho à apreciação de Vossas Excelências, os anexos Projetos de 
Lei de Crédito Especial, que abrem ao Orçamento Fiscal do Estado (Lei no 361, de 03 de 
janeiro de 2003), a programação dos Orgãos Supra. 

Encaminho ainda, o Projeto de Lei que altera o Plano Plurianual 2000-2003 para 
criar na estrutura programática do IPEM-RR o Programa denominado "Proteção e Segurança 
ao Consumidor". 

Dada urgência na execução dessa nova programação para a utilização dos créditos 
e dos recursos financeiros que visam atender a realização dos projetos, atividades e operações 
especiais desses Orgãos, afim de que atinjam seus objetivos institucionais, solicito de Vossas 
Excelências brevidade na aprovação dos Projetos de Lei de Crédito Especial em pauta. 

Na certeza de contar com o apoio irrestrito dos nobres parlamentares desse Poder 
às proposições apresentadas, reitero protestos de estima e considerção. 

FRANCL 'ORTEL4 



SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 



GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA 

PROJETO DE LEI N° 04 i  DE OS DE 3A4-..kO DE 2003 

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, em favor da 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico, 
crédito especial no valor global de R$ 3.180.870,00 (três 
milhões, cento e oitenta mil, oitocentos e setenta reais), 
para osfins que especifica. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. P Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado (Lei n° 361, de 03 de janeiro de 2003), em 
favor da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico, crédito especial no valor global de R$ 
3.180.870,00 (três milhões, cento e oitenta mil, oitocentos e setenta reais), para atender à programação 
constante do Anexo 1 desta Lei. 

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de 
anulação de dotações, conforme indicado no Anexo II desta Lei. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Senador Hélio Campos, 	5 	de j L.. v 

FRANCL 

2003. 
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ESTADO DE RORAIMA 

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

EXERCICIO: 2003 

29000 - SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

29001 -SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÕMICO 	 R$ 1,00 

ANEXO 1 (SUPLEMENTAÇÂO) 	 CRÉDITO ESPECIAL 

oonroákAà fl TRAI wn 	 RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 

EM 

S 

F 

O 

D 

F 

T 

E 

TOTAL PESSOAL E 

ENC. SOCIAIS 

JUROS E ENC. 

DA DMDA 

OUTRAS DESP. 

CORRENTES 

INVESTIMENTOE INVERSÕES 

FINANCEIRAS 

AMORTIZAÇÂO 

DA DEVIDA 

ADMINISTRAÇÃO 1.478.950 420.000 888.950 170.000 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.478.950 420.000 888.950 170.000 

APOIO ADMINISTRATIVO 1.478.950 420.000 888.950 170.000 

Prover os 	ôrgãos do 	Estado dos 	Meios Administrativos 	para a 

Implementação e Gestão de seus Programas Finalisticos. 

04.122.10.4132/01 MANUTENÇÃO 	E 	CONSERVAÇÃO 	DE 	BENS 	IMÓVEIS 	DA F 59.000 46.000 13.000 

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO 90 59.000 46.000 13.000 

001 48.500 35.500 13.000 

002 10.500 10.500 

04.122,10.4232/01 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES DA SECRETARIA F 78.800 57.800 21.000 

DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 90 78.800 57.800 21.000 

001 21,000 21.000 

002 57.800 57.800 

04.122.10.4332/01 MANUTENÇÃO 	DE 	SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 	GERAIS 	DA F 861.650 748.400 113.250 

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO 90 861.650 748.400 113.250 

001 490.550 406.800 83.750 

002 371.100 341.600 29500 

04.122.10.4432/01 ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DE F 420.000 420.000 

ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 90 350.000 420.000 

000 350.000 350.000 

001 70.000 

04.122.10.4532/01 AÇÕES DE INFORMÁTICA DA SECRETARIA DE ESTADO DO F 59.500 36.750 22.750 

DESENVOLVIMENTO ECONÕMICO 90 , 59.500 36.750 22.750 

001 22.750 22.750 

002 36.750 36,750 

AGRICULTURA 80.000 30.000 50.000 

PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO VEGETAL 80.000 30.000 ' 50.006 
) 



ESTADO DE RORAIMA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO, FINANÇAS E MEIO AMBIENTE 

29000 - SECRETARIA DE ESTADO 00 DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO 

EXERCIdO: 2003 

29001 - SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLViMENTO ECONÓMICO 	 R$ 1,00 

ANEXO 1 (SUPLEMENTAÇÃO) 	 CRÉDITO ESPECIAL 

PROGRAMA DE TRABALHO 	 RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO S 

F 
5 
O 

T 1 
E 

TOTAL PESSOAL E 
ENC. SOCIAIS 

JUROS E ENC. 
DA DIVIDA 

OUTRAS DESP. 
CORRENTES 

NVESTIMENTOI INVERSÕES 
FINANCEIRAS 

AMORTIZAÇÃO 
DA DIVIDA 

EXPANSÃO DA BASE PRODUTIVA DOS SETORES SECUNDÁRIO E 80.000 30.000 50.000 

TERCIÁRIO 

Estimular a Expansão e a Modernização da Base ProdutIva da Indústria, 
Comércio, Turismo e de Serviços. 

20.601.22.3247/01 FOMENTO A PROJETOS DE INFRA-ESTRUTURA ECONÕMICA E F 80.000 30.000 50.000 

SOCIAL 90 80.000 30.000 50.000 

001 30.000 30.000 

008 50.000 50.000 

INDÚSTRIA 828.000 282.000 546.000 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 50,000 50.000 

EXPANSÃO DA BASE PRODUTIVA DOS SETORES SECUNDÁRIO E 828.000 282.000 546.000 

TERCIÁRIO 

Estimular a Expansão e a Modernização da Base ProdutIva da Indústria, 
Comércio, Tuflsmo e de Serviços. 

22.126.22.3248/01 IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES DE ATIVIDADES F 50.000 50.000 

PRODUTIVAS 90 50.000 50.000 

001 50.000 50.000 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 778.000 232.000 546.000 

22.661.22.3249/01 CONCLUSÃO DA INFRA-ESTRUTURA DO DISTRITO INDUSTRIAL DE F 463.000 67.000 396.000 

BOA VISTA 90 463.000 67.000 396.000 

001 366.000 67.000 299.000 

008 97.000 97.000 

22.661 .22.33250/01 IMPLANTAÇÃO DA ZONA DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO E F 110.000 60.000 50.000 

IMPORTAÇÃO 90 110.000 60.000 50.000 

001 60.000 60.000 

008 50.000 : 50.000 

22.661.22.33251/01 IMPLANTAÇÃO DO DISTRITO AGRO-INDUSTRIAL DE RORAIMA F 80.000 30.000 50.000 

90 80.000 30.000 50.000 

001 30.000 30.000 

008 50.000 50.000 

-ri 



ESTADO DE RORAIMA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO, FINANÇAS E MEIO AMBIENTE 

EXERCIdO: 2003 

29000- SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO 
uI.aeifrt 	iAiaier 	 R$ 1,00 

ANEXO 1 (SUPLEMENTAÇÃO) 	 CRÉDITO ESPECIAL 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
PROGRAMA DE TRABALHO  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO T TOTAL PESSOAL E JUROS E ENC. OUTRAS DESP. NVESTIMENTOE INVERSÕES AMORTIZAÇÃO 

F 

SIO1 

O E ENC. SOCIAIS DA DIVIDA CORRENTES FINANCEIRAS DA DIVIDA 

22661.22,3252/01 IMPLANTAÇÃO DE PROJETOS AGRO-INDUSTRIAIS DEMONSTRATIVOS F 80.000 30.000 150.000 

90 80.000 30.000 50.000 

001 30.000 30.000 

008 50.000 50.000 

22.661.22.3253/01 IMPLANTAÇÃO DO POLO CALÇADISTA F 40.000 40.000 

90 40.000 40.000 

001 40.000 40.000 

22.661.22.3254/01 FORTALECIMENTO DO PROGRAMA DE ARTESANATO DE RORAIMA F 5.000 5.000 

90 5.000 5.000 

001 5.000 5.000 

COMÉRCIO E SERVIÇOS 793.920 323.920 470.000 

TURISMO 793.920 323.920 470.000 

EXPANSÃO DA BASE PRODUTIVA DOS SETORES SECUNDÁRIO E 793.920 323.920 470.000 

TERCIÁRIO 

Estimular a Expanséo e a ModernIzação da Base Produtiva da Indústria, 
Comércio, Turismo e de Seraços. 

23.695.22.3255/01 DESENVOLVIMENTO DO ECOTURISMO F 341.720 68.720 273.000 

90 341.720 68.720 273.000 

001 90.000 40.000 50.000 

008 251.720 28.720 223.000 

23.69522.3256/01 FORTALECIMENTO DO TURISMO REGIONAL F 215.000 93.000 122.000 

90 215.000 93.000 122.000 

001 215.000 93.000 122.000 

23.695.22.3257/01 PROMOÇÃO DO TURISMO F 237.200 162.200 75.000 

90 237.200 162.200 75.000 

001 237.200 162.200 75.000 

TOTAL 	FISCAL 3.180.870 420.000 1.524.870 1236.000 

o 

«ir 
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ESTADO DE RO PAlMA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO, FINANÇAS E MEIO AMBIENTE 

EXERCÍCIO: 2003 

16000 - SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

16001 - SECRETARIA DE ESTADO 00 PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 	
R$ 1,00 

[
EXO II (CANCELAMENTO) 	 . 	 , 	 CRÉDITO ESPECIAL 

- - 	. -. --------. .- 	 RECURSOS DE TODAS AS FOES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO ã 
F 

6 
O 

T 
E 

TOTAL PESSOAL E 
ENC. SOCIAIS 

JUROS E ENC. 
DA DIVIDA 

OUTRAS DESP. INVESTIMENTOE 

CORRENTES 

INVERSÕES 
FINANCEIRAS 

AMORTIZAÇÃO 
DA DÍVIDA 

ADMINISTRAÇÃO 	 . 1.128.950 70.000 888.950 170.000 

ADMINISTRAÇÃOGERAL 1.128.950 70.000 888.950 170.000 

APOIO ADMINISTRATIVO 1.128.950 70.000 888.950 170.000 

Prover os 	Órgâos 	do 	Estado dos 	Meios Administratis 	para a 
Implementação e Gestão de seus Programas Finallsticos. 

04.122.10.4110/01 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS DA SEPLAN F 59.000 46.000 13.000 

90 59.000 46.000 13.000 

001 48.500 35.500 13.000 

002 10.500 10.500 

04.122.10.4210/01 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES DA SEPLAN F 78.800 57.800 21.000 

90 78.800 57.800 21.000 

001 21.000 21.000 

002 57.800 57.800 

04.122.10.4310/01 MANUTENÇÃO 	DE 	SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 	GERAIS 	DA F 861.650 748.400 113.250 

SEPLAN 90 861.650 748.400 113.250 

001 490.550 406.800 83.750 

002 371.100 341.600 29.500 

04.122.10.4410/01 ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DA SEPLAN F 70.000 70.000 

90 70.000 70.000 

001 70.000 70.000 

04.122.10.4510/01 AÇÕES DE INFORMÁTICA DA SEPLAN F 59.500 36.750 22.750 

90 59.500 36.750 22.750 

001 22.750 22.750 

002 36.750 36.750 

AGRICULTURA 80.000 30.000 50.000 

PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO VEGETAL 80.000 30.000 50.000 

j /J 

o 



ESTADO DE RORAIMA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO, FINANÇAS E MEIO AMBIENTE 

EXERCÍCIO: 2003 

16000 - SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

16001 -SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 	 R$ 1,00 

ANEXO II (CANCELAMENTO) 	 CRÉDITO ESPECIAL 

PnmPAMA flP TRARAI 1-10 	 RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 
F 
SIO1  

D 
T 
E 

TOTAL PESSOAL E 
ENC. SOCIAIS 

JUROS E ENC. 
DA DÍVIDA 

OUTRAS DESP. 
CORRENTES 

INVESTIMENTO INVERSÕES 
FINANCEIRAS 

AMORTIZAÇÃO 
DA DÍVIDA 

EXPANSÃO DA BASE PRODUTIVA DOS SETORES SECUNDÁRIO E 80.000 30.000 50000 

TERCIÁRIO 

Estimular a Expansão e a Modernização da Base Produtiva da Indústria, 
Comércio, Turismo e de Serviços. 

20.601 .22.3203/01 FOMENTO A PROJETOS DE INFRA-ESTRUTURA ECONÓMICA E F 80.000 3,0.000 50.000 

SOCIAL 90 80.000 30.000 50.000 

001 30.000 30.000 

008 50.000 50.000 

INDÚSTRIA 828.000 282.000 546.000 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 50.000 50.000 

EXPANSÃO DA BASE PRODUTIVA DOS SETORES SECUNDÁRIO E 828.000 282.000 546.000 

TERCl/RIO 

Estimular a Expansão e a Modernização da Base Produtiva da Indústria, 
Comércio, Turismo e de Serviços. 

22.126.22.3049/01 IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES DE ATIVIDADES F 50.000 50.000 

PRODUTIVAS 90 50.000 50.000 

001 50.000 50.000 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 778.000 232.000 546.000 

22.661 .22.3046/01 CONCLUSÃO DA INFRA-ESTRUTURA DO DISTRITO INDUSTRIAL DE F 463.000 67.000 396.000 

BOA VISTA 90 463.000 67.000 396.000 

001 366.000 67.000 299.000 

008 97.000 97.000 

22.661.22.3047/01 IMPLANTAÇÃO DA ZONA DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO E F 110.000 60.000 50.000 

IMPORTAÇÃO 90 110.000 60.000 50.000 

001 60.000 60.000 

008 50.000 50.000 

22.661.22.3048/01 IMPLANTAÇÃO DO DISTRITO AGRO-INDUSTRIAL DE RORAIMA F 80.000 30.000 50.000 

90 80.000 30.000 50.000 

001 30.000 30.000 

008 50.000 50.000 

Mo 



ESTADO DE RORAIMA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO, FINANÇAS E MEIO AMBIENTE 

4. 
EXERCICIO: 2003 

16000 -SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

16001 - SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 	 R$ 1,00 

ANEXO II (CANCELAMENTO) 	 CRÉDITO ESPECIAL. 

PROGRAMA DE TRABALHO 	 RÉCURSOS DE TODAS AS FONTES 

CóDIGO ESPECIFICAÇÃO Õ 5 T TOTAL PESSOAL E JUROS E ENC. OUTRAS DESP. INVESTIMENTOE INVERSÕES AMORTIZAÇÃO 

F D E ENC. SOCIAIS DA DIVIDA CORRENTES FINANCEIRAS DA DtVIDA 

22.661;22.3202101 IMPLANTAÇÃO DE PROJETOS AGRO-INDUSTRIAIS DEMONSTRATIVOS F 80.000 30.000 50.000 
1 	

• 90 80.000 30.000 50.000 

001 30.000 30.000 
• 008 50.000 50.000 

22.681.22.3204/01 ,IMPLlNTAÇAO DO POLO CALÇADISTA F 40.000 10.000  
90 40.000 40.000 

001 40.000 40.000 

22.661.22.3205/01 FOR1 ALECIMENTO DO PROGRAMA DE ARTESANATO DE RORAIMA F 5.000 5.000 

90 5.000 5.000 

001 5,000 5.000 

COMÉRCIO 	SERVIÇOS 793.920 323.920 470.000 

1URISMO 793.920 323.920 470.000 

EXPANSÂO DA BASE PRODUTIVA DOS SETORES SECUNDARIO E 793.920 323.920 470.000 
TERCIARIO 

'EstimuIar a Expansão e a Modernização da Base Produtiva da Indústria, • 

Comercio, Tuflsmo e de SeMçoa. 

23.895.22.3054/01 DESENVOLVIMENTO DO ECOTURISMO F 341.720 88.720 273.000 

90 341.720 68.720 273.000 

001 90.000 40.000 50.000 
008 251.720 28.720 223.000 

23.695.22.3055/01 FOR'IALECIMENTO DO TURISMO REGIONAL F 215.000 93.000 122.000 

90 215.000 93.000 122.000 

001 215.000 93.000 122.000 

23.695.22.3056/01 PROIiIOÇÃO DO TURISMO F 237.200 162.200 75.000 

90 237.200 162.200 75.000 

001 237.200 162.200 75.000 

TOTAL 	FISCAL 2.830.870 70.000 1.524.870 1236.000 
N-0  



ESTADO DE RORAIMA 
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

EXERCICIO: 2003 

16000 -SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

16002 -FUNDO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL DO ESTADO DE RORAIMA 	 R$ 1,00 

ANEXO II (CANCELAMENTO) 	 CRÈDITO ESPECIAL 

PROGRAMA DE TRABALHO 	 RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

EM F 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 5 O T TOTAL PESSOAL E JUROS E ENC. OUTRAS DESP. !NVESTIMENTOS INVERSÕES AMORTIZAÇÃO 

E D E ENC. SOCIAIS DA DIVIDA CORRENTES FINANCEIRAS DA DIVIDA 

INDÚSTRIA 350.000 350.000 

PROMOÇÃO IMPUSTRIAL 350.000 350.000 

EXPANSÃO DA BASE PRODUTIVA DOS SETORES SECUNDÁRIO E 350.000 350.000 

TERCIÁRIO 

Eatlmular a Expansâo e a ModemIzaço da Base ProdutIva da Indústria, 
Coméro, Turismo e de SeMcos. 

22.661 .22.3050/01 FINANCIAMENTO PARA OS SETORES SECUNDÁRIOS E TERCIÁRIO - F 350.000 350.000 

FUNDER 	. 90 350.000 350.000 

001 350.000 350.000 

TOTAL 	FISCAL 350.000 350.000 

i 

 T 



Amazona: }airimonio aos iirasiicir 

Mensagem ° 
	

Bot Vista. og de junho de 200 

EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA E 
SENHORAS E SENHORES DEPUTADOS 

Em decorrência das políticas de modernização da gestão pública e consolidação da 
estrutura organi7acional do Estado, o Governo criou, através das Leis Delegada n° 02, n°03 e 
no 11, de 16 de janeiro de 2003, respectivamente, a Secretaria de Estado Especial de Relações 
Institucionais, a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico e a Secretaria de Estado 
de Articulação Municipal e Política Urbana e, através da Lei Ordinária no 372, de 16 de maio 
de 2003, o Instituto de Pesos e Medidas do Estado de Roraima. 

A lei Delegada no 03, vinculou à Secretaria de Estado do Desenvolvimento 
Econômico, a Agência de Fomento, a Junta Comercial, a CODESAIMA e a Fundação de 
Meio Ambiente e transferiu para esta o FUNDER. o Fundo de Aval e o FDIJCDI e a Lei 
Ordinária no 372, vinculou à sua estrutura o instituto de Pesos e Medidas - IPEM-RR. 

Essas alterações na estrutura organi72cional criaram nova programação 
orçamentária para esses Orgãos, a qual são abertas ao Orçamento através de crédito especial. 
Em face disto, é que encaminho à apreciação de Vossas Excelências, os anexos Projetos de 
Lei de Crédito Especial, que abrem ao Orçamento Fiscal do Estado (Lei n° 361. de 03 de 
janeiro de 2003), a programação dos Orgãos Supra. 

Encaminho ain±'- o Projeto de Lei que altera o Piano Plurianual 2000-2003 para 
criar na estrutura programática do IPEM-RR o Programa denominado 'Proteção e Segurança 
ao Consumidor". 

Dada urgência na execução dessa nova programação para a utilização dos créditos 
e dos recursos financeiros que visam atender a realização dos projetos, atividades e operações 
especiais desses Orgãos, afim de que atinjam seus objetivos institucionais, solicito de Vossas 
Excelências brevidade na aprovação dos Projetos de Lei de Crédito Especial em pauta. 

Na certeza de contar com o apoio irrestrito dos nobres parlamentares desse Poder 
às proposições apresentadas, reitero protestos de estima e considerAção. 

a-

a 
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GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA 

PROJETO DE LEI N° 	DE DS DE 3u.'v1w DE 2003 

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, em favor do Fundo de 
Desenvolvimento industrial do Estado de Roraima, crédito 
especial no valor global de R$ 1.000.000,00 (um milhão de 
reais), para os fins que especjfic& 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado (Lei n° 361, de 03 de janeiro de 2003), em 
favor do Fundo de Desenvolvimento Industrial do Estado de Roraima, crédito especial no valor global de 
R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), para atender à programação constante do Anexo 1 desta Lei. 

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão da 
anulação total das dotações orçamentárias constantes do Anexo II desta Lei. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Senador Hélio Campos, 	de 	 de 2003. 

FRANCISC 'ORTELA 



ESTADO DE RORAIMA 
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

EXERCÍCIO: 2003 

29000- SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 	
R$ 100 - run~UC 	 . 	. .. - ....... 

CRÉDITO ESPECIAL  
ANEXO 1 (SLPLEMENTAÇÃO) 

R ECURSOS DE TODAS AS FONTES 
PROGRAMA DE TRABALHO  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO S 

EMF 
O T TOTAL PESSOAL E JUROS E ENC. OUTRAS DESP, INVESTIMENTOS INVERSÕES AMORTIZAÇÃO 

F D E ENC. SOCIAIS DA DÍVIDA CORRENTES FINANCEIRAS DA DÍViDA 

AGRICULTURA 400.000 400.000 

PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO VEGETAL 200.000 200.000 

DEFESA SANITÁRIA E PRODUÇÃO VEGETAL 200.000 200.000 

Assegurar a Defesa SanitárIo o a Inspeção de Produtos de Origem Vegetal 
e Estimular a Expansão e a ModernIzação de Produção Vegetal. 

20.601.33.32 1/01 APOIO FINANCEIRO AO DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA - FOI F 200.000 200.000 

90 200.000 200.000 

000 100.000 100.000 

001 100.000 100.000 

PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO ANIMAL 200.000 200.000 

DEFESA SANITÁRIA E PRODUÇÃO ANIMAL 200.000 200.000 

Assegurar a Defesa Sanitárla e a Inspeção de Produtos de Origem AnImal 
e Estimular e Expansão e e ModernIzação de Produção AnImal 

20.602.32.32d2101 APOIO FINANCEIRO AO DESENVOLVIMENTO DA PECUÁRIA - FOI F 200.000 200.000 

90 200.000 200.000 

000 100.000 100.000 

001 100.000 100.000 

INDÚSTRIA 600.000 600.000 

PROMOÇAO INDUSTRIAL 600.000 600.000 

EXPANSÃO DA BASE PRODUTiVA DOS SETORES SECUNDÁRIO E 600.000 600.000 

TERCIÁRIO 

Estimular a Expansão e a ModernIzação da Base Produtiva da IndústrIa, 
ComércIo. Turismo e de Servlcos. 

22.661 .22.3.d3/01 APOIO FINANCEIRO PARA O DESENVOLVIMENTO DO SETOR F 600.000 600.000 

SECUNDÁRIO - FOI 90 600.000 600.000 

000 300.000 300.000 

001 300.000 300.000 

TOTAL 	FISCAL 1.000.000 1.000.000 

o 
N 



os 

CANCELAMENTO 



ESTADO DE RORAIMA 
SECRETARIA DE èSTADO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

4 

16000-SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

EXERCClO: 2003 

R$ 1.00 

J 

16004- FUNIU U 	UttNVVLVIIYIW' 1 	IIWMO. r• 
CRÉDITO ESPECIAL  

ANEXO II (CANCELAMENTO) 
RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

PROGRAMA DE TRABALHO 
 

ESPECIFICAÇÂO $ O T TOTAL PESSOAL E JUROS E ENC. OUTRAS DESP. NVESTIMENTOt INVERSÕES AMORTIZAÇÃO 
CÓDIGO 

F D E ENC. SOCIAIS DA DMDPL CORRENTES FINANCEIRAS DA DIVIDA 

400.000 400000 
AGRICULTURA 

PROMOÇÃO DPPRCDUÇÁO VEGETAL 200.000 200.000 

DEFESA SANITÁRIA E PRODUÇÃO VEGETAL 200.000 200.000 

Assegurar a Defesa Sanitérie e a inspeçáo de Produtos de OrIgem 
Vegetal e Estimular a Expans6o e a Modernlzaçéo de Produçéo Vegetal. 

20.601.33.3214/01 APOIO FINANCEIRO AO DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA - F 200.000 200.000 

FDI 90 200.000 200.000 

000 100.000 100.000 

001 100.000 100.000 

PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO ANIMAL 200.000 200.000 

DEFESA SANITÁRIA E PRODUÇÃO ANIMAL 200.000 200.000 

Defesa Sanitérla e a lnspeçéo de Produtos de Origem Assegurar a 
Animal e Estimulara Expansito e a Modemlzaç4O de Produçéo Animal. 

APOIO FINANCEIRO AO DESENVOLVIMENTO DA PECUÁRIA - FDI F 200.000 200.000 
20.602.32.3210/01 

90 200.000 200.000 

000 100.000 100.000 

001 100.000 100.000 

INDÚSTRIA 
600.000 600.000 

PROMOÇÃO INDUSTRIAL 600.000 600.000 

EXPANSÂO DA BASE PRODUTIVA DOS SETORES SECUNDÁRIO E 600.000 600.000 

TERCIÁRIO 

Estlmuier a Expansito e a Modamizaç8o de Base Produtiva da IndústrIa, 
Comércio. TurIsmo e de Servicos. 

22.661.22.3051/01 APOIO FINANCEIRO PARA O DESENVOLVIMENTO DO SETOR F 600.000 600.000 

SECUNDÁRIO - FD1 90 600.000 600.000 

000 300.000 300.000 

001 300.000 300.000 

TOTAL 	FISCAL - 	1.000.000 1.000.000 



AInazónL: Patrimonio DOS hrasiicirc. 
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Boa Vista. 05 de junho de 2OO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA E 
SENHORAS E SENHORES DEPUTADOS 

Em decorrência das políticas de modernização da gestão pública e consolidação da 
estrutura organizacional do Estado, o Governo criou, através das Leis Delegada n° 02, n°03 e 
no  ii, de 16 de janeiro de 2003, respectivamente, a Secretaria de Estado Especial de Relações 
Institucionais, a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico e a Secretaria de Estado 
de Articulação Municipal e Política Urbana e, através da Lei Ordinária n° 372, de 16 de maio 
de 2003, o Instituto de Pesos e Medidas do Estado de Roraima. 

A. lei Delegada n° 03, vinculou à Secretaria de Estado do Desenvolvimento 
Econômico, a Agência de Fomento, a Junta Comercial, a CODESAIMA e a Fundação de 
Meio Ambiente e transferiu para esta o FLTNDER.. o Fundo de Aval e o FDI/CDI e a Lei 
Ordinária n° 372, vinculou à sua estrutura o instituto de Pesos e Medidas - IPEM-RR. 

Essas alterações na estrutura organizacional criaram nova programação 
orçamentária para esses Orgãos, a qual são abertas ao Orçamento através de crédito especial. 
Em face disto, é que encaminho à apreciação de Vossas Excelências, os anexos Projetos de 
Lei de Crédito Especial, que abrem ao Orçamento Fiscal do Estado (Lei n° 361, de 03 de 
janeiro de 2003), a programação dos Orgãos Supra. 

Encaminho ainda, o Projeto de Lei que altera o Plano Plurianual 2000-2003 para 
criar na estrutura programática do IPEM-RR o Programa denominado "Proteção e Segurança 
ao Consumidor". 

Dada urgência na execução dessa nova programação para a utilização dos créditos 
e dos recursos financeiros que visam atender a realização dos projetos, atividades e operações 
especiais desses Orgãos, afim de que atinjam seus objetivos institucionais, solicito de Vossas 
Excelências brevidade na aprovação dos Projetos de Lei de Crédito Especial em pauta. 

Na certeza de contar com o apoio irrestrito dos nobres parlamentares desse Poder 
às proposições apresentadas, reitero protestos de estima e considerão. 

FRANCL1 'ORTEL4 
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GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA 

PROJETO DE LEI N° ÇJd 1 DE O 5 DE JWLo DE 2003 

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, em favor do Fundo 
Estadual de Aval, crédito especial no valor global de R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais), para os fins que especfica 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. P Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado (Lei n° 361, de 03 de janeiro de 2003), em 
favor do Fundo Estadual de Aval, crédito especial no valor global de R$ 500.000,00 (quinhentos mil 
reais), para atender à programação constante do Anexo 1 desta Lei. 

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de 
anulação de dotações, conforme indicado no Anexo II desta Lei. 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Senador Hélio Campos, 	b S de (& YN k o 

02 

de 2001 

POR TELA 



03 

SUPLEMENTAÇÃO 



ESTADO DE RORAIMA 
SECRETARA DE ESTADO DO PNEJAMENTO E ORÇAMENTO 

EXERCÍCIO: 2003 

29000- SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 	 R$ 1,00 
20Q4 - FUNLIU 	1 RUUMI. U= MV1 

. 	CREDITO ESPECIAl. 
ANEXO 1 (SUPLEMENTAÇÃO) 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
PROGRAMA DE TRABALHO 

 

CÕDIGO ESPECIFICAÇÃO S O T TOTAL PESSOAL E JUROS E ENC. OUTRAS DESP. INVESTIMENTOS INVERSÕES AMORTIZAÇÃO 

F O E 

1 

ENC. SOCIAIS DA DÍVIDA CORRENTES FINANCEIRAS DA DÍViDA 

300.000 300.000 
AGRICULTURA 

PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO VEGETAL 150.000 150.000 

DEFESA SANITÁRIA E PRODUÇÃO VEGETAL 150.000 150.000 

Assegurar a Defesa Sanitária e a Inspeçao de Produtos de Origem Vegetal 
e Estimular e Expanso e e ModernIzeço da Produçáo Vegetal. 

20.601.33.3264/01 FINANCIAMENTO A EMPREENDIMENTOS AGRÍCOLAS - FUNDO DE F 150.000 150.000 

AVAL 90 150.000 150.000 

001 150.000 150.000 

PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO ANIMAL 150.000 150.000 

DEFESA SANITÁRIA E PRODUÇÃO ANIMAL 150.000 150.000 

Assegurar a Defesa Senitárla e e lnspeço de Produtos de Origem Animal 
e EstImular a Expenso e a Modernlzaçáo da Produçáo AnImal. 

20.602.32.3265/01 FINANCIAMENTO A EMPREENDIMENTOS PECUÁRIOS - FUNDO DE F 150.000 '150.000 

AVAL 90 150.000 150.000 

001 150.000 150.000 

INDÚSTRIA 200.000 200.000 

PROMOÇÃO INDUSTRIAL 200.000 200.00h 

EXPANSÃO DA BASE PRODUTIVA DOS SETORES SECUNDÁRIO E 200.000 200.000 

TERCIÁRIO 

EstImular a Expansáo e e Modemlzeçáo da Base Produtiva da Indústria, 

Comércio, TurIsmo e de Seivlçoe. 

22.661 .22.3266/01 FINANCIAMENTO 	A 	EMPREENDIMENTOS 	NOS 	SETORES F 200.000 200.000 

1 200.000 
SECUNDÁRIO E TERCIARIO - FUNDO DE AVAL 90 200.000 

001 200.000 200.000 

TOTAL 	FiSCAL 500.000 500.000 

o 



CANCELAMENTO 

05 



ESTADO DE RORÍIMA 
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

EXERCIdO: 2003 

16000- SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 	
R$ 1,00 

15UU3 - IUFIIJ'J L1 	VMI 
CRÉDITO ESPECIAL  

ANEXO II (CANCELAMENTO) 
RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

PROGRAMA DE TRABALHO 
 

EM F 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO S O T TOTAL PESSOAL E JUROS E ENC. OUTRAS DESP. INVESTIMENTOS INVERSÕES AMORTIZAÇÃO 

F D E ENC. SOCIAIS DA DIViDA CORRENTES FINANCEIRAS DA DIVIDA 

AGRICULTURA . 300.000 300.000 

PROMOÇAO DA PRODUÇÃO VEGETAL 150.000 150.000 

DEFESA SANITÁRIA E PRODUÇÃO VEGETAL 150.000 150.000 

Assegurar a Defesa Sanitária e e Inspeç5o de Produtos da Origem VegeteI 
e Estimular a Expanso e a Modemlzaç5o da Produç6o Vegetal. 

20.601.33.3215/01 FINANCIAMENTO A EMPREENDIMENTOS AGRICOLAS - FUNDO DE F 150.000 150.000 

AVAL 90 150.000 150.000 

001 150.000 150.000 

PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO ANIMAL 150.000 150.000 

DEFESA SANITÁRIA E PRODUÇÃO ANIMAL 150.000 150.000 

Assegurar á Defesa Sanitárla e a Inspeç6o de Produtos de Origem Animal 
e Estimular a Expans5O e e Modemlzaç5o da Produçáo Animei. 

20.602.32.3211/01 FiNANCIAMENTO A EMPREENDIMENTOS PECUÁRIOS - FUNDO DE F 150.000 150.000 

AVAL 90 150.000 150.000 

001 150.000 150.000 

INDÚSTRIA 
200.000 200.000 

PROMOÇÃO INDUSTRIAL 200.000 200.000 

ExPANSÃo bA BASE PRODUTIVA DOS SETORES SECUNDÁRIO E 200.000 200.000 

TERCIÁRIO 

Estimular a Expansáo e e Modemizaç5o da Base Produtiva da indústria, 
Comércio, Turismo e de Serviços. 

22.661.22.3052/01 FINANCIAMENTO 	A 	EMPREENDIMENTOS 	NOS 	SETORES F 200.000 200.000 

SECUNDÁRIO E TERCIARIO - FUNDO DE AVAL 90 200.000 200.000 

001 200.000 200.000 

TOTAL 	FISCAL - 	500.000 500.000 - 

u 



Amazõni.: I'atrimonio aos brasiieiro:' 

Mensagem n° O Z G 
	

Boa 'Vista. OS de junho de 2003 
-J 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA E 
SENHORAS E SENHORES DEPUTADOS 

Em decorrência das políticas de modernização da gestão pública e consolidação da 
estrutura organizacional do Estado, o Governo criou, através das Leis Delegada no 02, n°03 e 
no ii, de 16 de janeiro de 2003, respectivamente, a Secretaria de Estado Especial de Relações 
Institucionais, a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico e a Secretaria de Estado 
de Articulação Municipal e Política Urbana e, através da Lei Ordinária no 372, de 16 de maio 
de 2003, o Instituto de Pesos e Medidas do Estado de Roraima. 

A lei Delegada no 03, vinculou à Secretaria de Estado do Desenvolvimento 
Econômico, a Agência de Fomento, a Junta Comercial, a CODESAIMA e a Fundação de 
Meio Ambiente e transferiu para esta o FUNDER, o Fundo de Aval e o FDIICDI e a Lei 
Ordinária n° 372, vinculou à sua estrutura o Instituto de Pesos e Medidas - IPEM-RR. 

Essas alterações na estrutura organizacional criaram nova programação 
orçamentária para esses Orgãos, a qual são abertas ao Orçamento através de crédito especial. 
Em face disto, é que encaminho à apreciação de Vossas Excelências, os anexos Projetos de 
Lei de Crédito Especial, que abrem ao Orçamento Fiscal do Estado (Lei n° 361, de 03 de 
janeiro de 2003), a programação dos Orgãos Supra. 

Encaminho ainda, o Projeto de Lei que altera o Plano Plurianual 2000-2003 para 
criar na estrutura programática do IPEM-RR o Programa denominado 'Proteção e Segurança 
ao Consumidor". 

Dada urgência na execução dessa nova programação para a utilização dos créditos 
e dos recursos financeiros que visam atender a realização dos projetos, atividades e operações 
especiais desses Orgãos, afim de que atinjam seus objetivos institucionais, solicito de Vossas 
Excelências brevidade na aprovação dos Projetos de Lei de Crédito Especial em pauta. 

Na certeza de contar com o apoio irrestrito dos nobres parlamentares desse Poder 
às proposições apresentadas, reitero protestos de estima e considerkão. 

FRÁNCL 'ORTEL4 
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Palácio Senador Hélio Campos, O 5 de j LL 	 de 2003. 

'ORTELA 

GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA 

PROJETO DE LEI N° Q3 DE OS DE TA&J 	DE 2003 

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, em favor do Fundo de 
Desenvolvimento Econômico e Social do Estado de Roraima, 
crédito especial no valor global de R$ 500.000,00 (quinhentos 
mil reais), para os fins que especfic& 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. V Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado (Lei n° 361, de 03 de janeiro de 2003), em 
favor do Fundo de Desenvolvimento Econômico e Social do Estado de Roraima, crédito especial no valor 
global de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), para atender à programação constante do Anexo 1 desta 
Lei. 

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão da 
anulação total das dotações orçamentárias constantes do Anexo II desta Lei. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 



EXERCÍCIO: 2003 

R$ 1,00 

CRÉDITO ESPECIAL 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

MENTOS INVERSÕES AMORTIZAÇÃO 

1 FINANCEIRAS 1 DA DIVIDA 

400.000 

200.000 

200.000 

200.000 
200.000 
100.000 
100.000 

:200.000 

200.000 

200.000 
200.000 

100.000 
100.000 

100.000 

100.000 

100.000 

100000 

100.000 

500.000 1 

ESTADO DE RORAIMA 
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

29000 - SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

29002 -FUNDO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL 00 ESTADO DE RORAIMA 

ANEXO 1 (SLD LEMEN1AÇÃO) 

PROGRAMA TRABALhO  
EM F 

CÓDIGO 	 ESPECIFICAÇÃO 	 S O T 	TOTAL 	PESSOAL E JUROS E ENC. OUTRAS DESP. 

F O E 	 ENC. SOCIAIS DA DIVIDA 	CORRENTES 

AGRICULTURA 
	 400.000 

PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO VEGETAL 
	

200.000 

DEFESA SANITÁRIA E PRODUÇÃO VEGETAL 
	

200.000 

Assegurar a Defesa Sanitárla e a Inspeção de Produtos de Origem Vegetal 
e Estimular a Expansão e a Modernização de Produção Vegetal. 

FINANCIAMENTO DE ATIVIDADES AGRICOLAS - FUNDER 
	

F 	 200.000 

90 	 200.000 

000 	100.000 

001 	100.000 

PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO ANIMAL 
	

200.000 

DEFESA SANITÁRIA E PRODUÇÃO ANIMAL 
	

200.000 

Assegurar a Defesa Sanitárle e a Inspeção de Produtos de Origem Animal 
n Estimular e Expansão e a ModernIzação de Produção Animal. 

FINANCIAMENTO DE ATIVIDADES PECUÁRIAS - FUNDER 
	

200.000 
200.000 

000 	100.000 

001 	100.000 

INOÚ.TRIA 
	 100.000 

PROMOÇÃO INDUSTRIAL 
	

100.000 

EXPANSÃO DA BASE PRODU11VA DOS SETORES SECUNDARIO E 
	

100.000 

TERCIÁRIO 

Estimular a Expansão e a Modernização de Base ProdutWa da Indústria, 
C omérclo, Turismo e de Se,vlcos. 

FINANCIAMENTO PARA OS SETORES SECUNDÁRIOS E TERCIARIO - 
	 100.000 

FUNDER 
	

100.000 
100.000 

TOTAL FISCAL 
	

500.000 

20.601.33.32; 101 1 

20.602.32.32: 01 

22.661.22.32 )/01 



: 	 ESTADO DE RORIIMA 
SECREtARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

•-• 

16000- SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

16002- FUNDO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL DO ESTADO DE RORAIMA 

/ 

EXERCIdO: 2003 

R$ 100 

rrt1f CCDtIAI 1 

ANEXO II (CANCELAMENTO) 

PROGRAMA DE TRABALHO 	
RECURSOS DE T(DAS AS FONTES 

ErniF 

CÓDIGO 	 .. 	 ESPECIFICAÇÃO 	 5 O 	T 	TOTAL 	PESSOAL E 	JUROS E ENC. OUTRAS DESP. INVESTIMENTO 	INVERSÕES 	AMORTIZAÇÃO 

F D 	E 	 ENC, SOCIAIS 	DADIVIDA 	CORRENTES 	 FINANCEIRA 	DA DIVIDA 

400.000 400.000 
AGRICULTURA 

PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO VEGETAL 200.000 200.000 

DEFESA SANITÁRIA E PRODUÇÃO VEGETAL 200.000 200.000 

Assegurar a Defesa Senitárla e a Inspeçáo de Produtos de Origem Vegetei 
e EstImular e Expensáo e e Modemlzaçáo de Produçáo Vegetal. 

20.601.33.3213/01 FINANCIAMENTO DE ATIVIDADES AGRICOLAS - FUNDER F 200.000 200.000 
200.000 90 200.000 

000 100.000 100.000 

001 100.000 100.000 

PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO ANIMAL 200.000 200.000 

DEFESA SANITÁRIA E PRODUÇÃO ANIMAL 200.000 200.000 

Assegurar e Defesa Senitárla e e Inspeç5o de Produtos de Origem Animei 
e EstImular a Expens6o e a Modemlzaç5o de Produç6o Animal. 

DE ATIVIDADES PECUÁRIAS . FUNDER FINANCIAENTO F 200.000 200.000 
20.602.32.3209/01 

90 200.000 200.000 

000 100.000 100.000 

001 100.000 100.000 

INDÚSTRIA 
100.000 100.000 

PROMOÇÃO INDUSTRIAL 100.000 100.000 

EXPANSÃO DA BASE PRODU11VA DOS SETORES SECUNDÁRIO E 100.000 100.000 

TERCIÁRIO 

Estimular a Expanso e e Moderntzaç8o de Base Produilve da Indústria, 
Comércio. TurIsmo e de Servlcos. 

FINANCIAMENTO PARA OS SETORES SECUNDÁRIOS E TERCIÁRIO - F 100.000 100.000 
22.661 .22.3050/01 

90 100.000 100.000 
FUNDER 

000 100.000 100.000 

TOTAL 	FISCAL 500.000 500.000 
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mazóni: Patrimonio aos brasiiciro: 

Mensagem n° OZG 
	

Boa Vista. OS de junho de 2003 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA E 
SENHORAS E SENHORES DEPUTADOS 

Em decorrência das políticas de modernização da gestão pública e consolidação da 
estrutura organizacional do Estado, o Governo criou, através das Leis Delegada no  02, n°03 e 
no  ii, de 16 de janeiro de 2003, respectivamente, a Secretaria de Estado Especial de Relações 
Institucionais, a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico e a Secretaria de Estado 
de Articulação Municipal e Política Urbana e, através da Lei Ordinária no  372, de 16 de maio 
de 2003,o Instituto de Pesos e Medidas do Estado de Roraima. 

A lei Delegada n° 03, vinculou à Secretaria de Estado do Desenvolvimento 
Econômico, a Agência de Fomento, a Junta Comercial, a CODESAIMA e a Fundação de 
Meio Ambiente e transferiu para esta o FUNDER, o Fundo de Aval e o FDI/CDI e a Lei 
Ordinária no  372, vinculou à sua estrutura o Instituto de Pesos e Medidas - JPEM-RR. 

Essas alterações na estrutura organizacional criaram nova programação 
orçamentária para esses Orgãos, a qual são abertas ao Orçamento através de crédito especial. 
Em face disto, é que encaminho à apreciação de Vossas Excelências, os anexos Projetos de 
Lei de Crédito Especial, que abrem ao Orçamento Fiscal do Estado (Lei n° 361, de 03 de 
janeiro de 2003), a programação dos Orgãos Supra. 

Encaminho ainda, o Projeto de Lei que altera o Plano Plurianual 2000-2003 para 
criar na estrutura programática do IPEM-RR o Programa denominado 'Proteção e Segurança 
ao Consumidor". 

Dada urgência na execução dessa nova programação para a utilização dos créditos 
e dos recursos financeiros que visam atender a realização dos projetos, atividades e operações 
especiais desses Orgãos, afim de que atinjam seus objetivos institucionais, solicito de Vossas 
Excelências brevidade na aprovação dos Projetos de Lei de Crédito Especial em pauta. 

Na certeza de contar com o apoio irrestrito dos nobres parlamentares desse Poder 
às proposições apresentadas, reitero protestos de estima e considerkão. 

1 
FR4NCL5 'ORTEL4 



AGÊNCIA DE FOMENTO 



Palácio Senador Hélio Campos, o5 de 	 de 2003. 

FRANCIS POR TELA 

GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA 

PROJETO DE LEI N° 045 DE 05 DE SuffLko DE 2003 

Abre ao OrçamLnto Fiscal do Estado, em favor da Agência de 
Fomento do Estado de Roraima, crédito especial no valor 
global de R$ 780.000,00 (setecentos e oitenta reais), para os 
fins que especifica. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado (Lei n° 361, de 03 de janeiro de 2003), em 
favor da Agência de Fomento do Estado de Roraima, crédito especial no valor global de R$ 780.000,00 
(setecentos e oitenta reais), para atender à programação constante do Anexo 1 desta Lei. 

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão da 
anulação total das dotações orçamentárias constantes do Anexo II desta Lei. 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 



ESTADO DE RORAIMA 
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

4. 

29000. SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
At5tIMIA DE FOMENTO flfl ESTADO flF RÕRAIMA 

EXERCICIO: 2003 

R$ 1,00 

CRÉDITO ESPECIAL 
ANEXO 1 (SUPLEMENTAÇAO) 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
PROGRAMA DE TRABALHO 	__________ 

EM F 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO S O T TOTAL PESSOAL E JUROS E ENC. OUTRAS DESP. INVESTIMENTOSS INVERSÕES AMORTIZAÇÃO 

F O E ENC. SOCIAIS DA DIVIDA CORRENTES FINANCEIRAS DA DIVIDA 

AGRICULTURA 	 . 500.000 500.000 

PROMOÇAO DA PRODUÇÃO VEGETAL 250.000 250.000 

DEFESA SANITÁRIA E PRODUÇÃO VEGETAL 250.000 250.000 

Assegurar a Defesa Sanitárla e a Inspeção de Produtos de OrIgem Vegetal 
e EstImular a Expansão e a Modernização da Produção VegetaL 

20.601.33.3267/01 FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO DA PRODUÇÃO VEGETAL - F 250.000 250.000 

AFERR 90 250.000 250.000 

000 250.000 250.000 

PROMOÇAO DA PRODUÇÃO ANIMAL 250.000 250.000 

DEFESA SANITÁRIA E PRODUÇÃO ANIMAL 250.000 250.000 

Assegurar a Defesa Sanitáula e a Inspeção de Produtos de Origem Animal 
e EstImular a Expansão e a Modernização da Produção AnImal. 

20.602.32.3268/01 FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO DA PRODUÇÃO ANIMAL - AFERR F 250.000 250.000 

90 250.000 250.000 

000 250.000 250.000 

INDÚSTRIA 280.000 280.000 

PROMOÇÃO INDUSTRIAL 280.000 280.000 

EXPÁNSÃO DA BASE PRODUTIVA DOS SETORES SECUNDÁRIO E 280.000 280.000 

TERCIÁRIO 

EstImular a Expansão e a Modernização da Base Produtiva da Indústria, 
ComércIo. Turismo ode Servlcos. 

22.661.22.3269/01 FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO DOS SETORES SECUNDÁRIO E F 280.000 280.000 

TERCIARIO - AFERR 90 280.000 280.000 

000 280.000 280.000 

TOTAL 	FISCAL 780.000 780.000 



CANCELAMENTO 



ESTADO DE RORAIMA 
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

4 

16000- SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 
a*t.S. 	a.IeflI,s I%#I 

01 
EXERCIdO: 2003 

R$ 100 

CRÉDITO ESPECIAL 
ANEXO II (CANCELAMENTO) 

PROGRAMA DE TRABALHO  	
RECURSOS [E TODAS AS FONTES 

EM F 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO S O T TOTAL PESSOAL E JUROS E ENC. OUTRAS DESP. INVESTIMENTOf INVERSÕES AMORTIZAÇÃO 

F D E ENC. SOCIAIS DADIVIDA CORRENTES FINANC[IRAS DADIVIDA 

AGRICULTURA 500.000 500.000 

PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO VEGETAL 250.000 250.000 

DEFESA SANITÁRIA E PRODUÇÃO VEGETAL 250.000 250.000 

Assegurar a Defesa Sanitárla e a Inspeçao de Produtos de Origem Vegetal 
e EstImular a Expansao e a Modemlzaç6o de Produç6o Vegetal. 

20.601.33.3216/01 FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO DA PRODUÇÃO VEGETAL - F 250.000 250.000 

AFERR 90 250.000 250.000 

000 250.000 250.000 

PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO ANIMAL 250.000 250.000 

DEFESA SANITÁRIA E PRODUÇÃO ANIMAL 250.000 250.000 

Assegurar a Defesa Senitárla e a Inspeçeo de Produtos de Origem Animal 
e EstImular a Expans8o e a Modernlzaç5o de Produçáo AnImal. 

20.602.32.3212/01 FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO DA PRODUÇÃO ANIMAL - AFERR F 250.000 250.000 

90 250.000 250.000 

000 250.000 250.000 

INDÚSTRIA 280.000 280.000 

PROMOÇÃO INDUSTRIAL 280.000 280.000 

EXPANSÃO DA BASE PRODUTIVA DOS SETORES SECUNDÁRIO E 280.000 280.000 

TERCIÁRIO 

EstImular a Expans6o e a Modemlzaç5o da Base Produtiva da IndústrIa, 
ComércIo. TurIsmo e de Servlcos. 

22.661.22.3208/01 FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO DOS SETORES SECUNDÁRIO E F 280.000 280.000 

TERCIÁRIO - AFERR 90 280.000 280.000 

000 280.000 280.000 

TOTAL 	FISCAL 780.000 780.000 
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Boa Vista. 05 de junho de 2003 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA E 
SENHORAS E SENHORES DEPUTADOS 

Em decorrência das políticas de modernização da gestão pública e consolidação da 
estrutura organizacional do Estado, o Governo criou, através das Leis Delegada no 02, n°03 e 
no  ii, de 16 de janeiro de 2003, respectivamente, a Secretaria de Estado Especial de Relações 
Institucionais, a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico e a Secretaria de Estado 
de Articulação Municipal e Politica Urbana e, através da Lei Ordinária n° 372, de 16 de maio 
de2003, o Instituto de Pesos e Medidas do Estado de Roraima. 

A lei Delegada n° 03, vinculou à Secretaria de Estado do Desenvolvimento 
Econômico, a Agência de Fomento, a Junta Comercial, a CODESAIMA e a Fundação de 
Meio Ambiente e transferiu para esta o FUNDER, o Fundo de Aval e o FDI/CDI e a Lei 
Ordinária n° 372, vinculou à sua estrutura o Instituto de Pesos e Medidas - IPEM-RR. 

Essas alterações na estrutura organizacional criaram nova programação 
orçamentária para esses Orgãos, a qual são abertas ao Orçamento através de crédito especial. 
Em face disto, é que encaminho à apreciação de Vossas Excelências, os anexos Projetos de 
Lei de Crédito Especial, que abrem ao Orçamento Fiscal do Estado (Lei n° 361, de 03 de 
janeiro de 2003), a programação dos Orgãos Supra. 

Encaminho ainda, o Projeto de Lei que altera o Plano Plurianual 2000-2003 para 
criar na estrutura programática do IPEM-RR o Programa denominado "Proteção e Segurança 
ao Consumidor". 

Dada urgência na execução dessa nova programação para a utilização dos créditos 
e dos recursos financeiros que visam atender a realização dos projetos, atividades -e operações 
especiais desses Orgãos, aiim de que atinjam seus objetivos institucionais, solicito de Vossas 
Excelências brevidade na aprovação dos Projetos de Lei de Crédito Especial em pauta. 

Na certeza de contar com o apoio irrestrito dos nobres parlamentares desse Poder 
às proposições apresentadas, reitero protestos de estima e considerção. 

FRANCL1 'ORTEL4 
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GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA 

PROJETO DE LEI N° 0.53 DE  OS DE 344,vJkO DE 2003 

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, em favor da 
Secretaria de Estado de Articulação Municipal e 
Política Urbana, crédito especial no valor global de 
R$ 381.045,00 (trezentos e oitenta e um mil e 
quarenta e cinco reais), para os fins que especflca. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. P Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado (Lei n° 361, de 03 de janeiro de 2003), em 
favor da Secretaria de Estado de Articulação Municipal e Política Urbana, crédito especial no valor global 
de R$ 381.045,00 (trezentos e oitenta e um mil e quarenta e cinco reais), para atender à programação 
constante do Anexo 1 desta Lei. 

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de 
anulação de dotações, conforme indicado no Anexo II desta Lei. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Senador Hélio Campos. 	5 de . i '- " 	de 2003. 

OR TELA 
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ESTADO DE RORAIMA 
. - 	SECRETARIA DÉ ESTADO DO PLANJAMENTO E ORÇAMENTO 

4 

1 1 	 30000 - SECRETARIA DE ESTADO DE ARTICUlAÇÃO MUNICIPAL E POLÍTICA URBANA 

30001 -SECRETARIA DE ESTADO DE ARTICULAÇÃO MUNICIPAL E POLÍTICA URBANA 

ANEXO 1 (SUPLEMENTAÇÃO) 
• 

PROGRAMA DE TRABALHO  
E M F 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO S O T TOTAL PESSOAL E JUROS E ENC. OUTRAS DESP 

F D E ENC. SOCIAIS DA DIVIDA CORRENTES 

ADMINISTRAÇÃO 381.045 65.000 218.305 

PLANEJAMENTID E ORÇAMENTO 134.064 131.82 

PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL 134.064 131.82 

Fórtelecer 	o 	Desenvolvimento 	Sócio-Econômico 	e 	Ambiental 	dos 

MunicÍpios. 

04.121.14.2145/01 COOPERÀÇÂO TÉCNICA AOS MUNICÍPIOS F 72.912 . 70.67: 

90 72.912 . 70.67: 

001 72.912 . 	70.87: 

04.121.14.2146/01 MONITORAMENTO DAS AÇÕES MUNICIPAIS E DOS INVESTIMENTOS F 37.800 37.80( 

ESTADUAIS NOS MUNICÍPIOS 90 37.800 37.80( 

001 37.800 37.801 

04.121.14.3282/01 IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS F 23.352 23.35: 

90 23.352 23.35: 

001 23.352 23.35 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 246.981 65.000 146,48 

APOIO ADMINISTRATIVO 246.981 65.000 146.48 

Prover os 	Õrgâos do 	Estado dos 	Meios Administrativos 	para a 
Implernentaçáo e Gestâo de seus Proqramas Finallsticos. 

04.122.10.4136101 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS DA SECRETARIA F 12.500 4.501 

DE ESTADO DE ARTICULAÇÂO MUNICIPAL E POLÍTICA URBANA 90 12.500 4.501 

001 12.500 4.501 

04.122.10.4236/01 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES DA SECRETARIA F 35.500 . 26.501 

DE ÈSTADO DE ARTICULAÇÂO MUNICIPAL E POLÍTICA URBANA 90 35.500 26.501 

001 35.500 26,501 

04.122.10.4336101 MANUTENÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 	ADMINISTRATIVOS 	GERAIS 	DA F 107.101 102.10' 

SECRETARIA DE ESTADO DE ARTICULAÇÃO MUNICIPAL E POLÍTICA 90 107.101 102.10 

URBANA 001 107.101 102.10 

EXERCÍCIO: 2003 

R$ 1,00 

CRÉDITO ESPECIAL 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

lENTOS INVERSÕES AMORTIZAÇÃO 
FINANCEIRAS 	DA DÍVIDA 

37.740 

2.240 

2.240 

2.240 
2.240 

2.240 

35.500 

35.500 



ESTADO DE RORAIMA 
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

30000 - SECRETARIA DE ESTADO DE ARTICULAÇÃO MUNICIPAL E POLÍTICA URBANA 

30001 - SECRETARIA DE ESTADO DE ARTICULAÇÃO MUNICIPAL E POLITICA URBANA 

EXERCÍCIO: 2003 

R$ 1,00 

ANEXO 1 (SUPLEMENTAÇÃO) 	 CREDITO ESPECIAL 
PROGRAMA DE TRABALHO 	 RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

EM F 
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO S O T TOTAL PESSOAL E JUROS E ENC. OUTRAS DESP. INVESTIMENTOS INVERSÕES AMORTIZAÇÃO 

F D E ENC. SOCIAIS DA DIVIDA CORRENTES FINANCEIRAS DA DIVIDA 

04.122.10.4436/01 ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DE F 65.000 65.000 
ESTADO DE ARTICULAÇÃO MUNICIPAL E POLÍTICA URBANA 90 65.000 65.000 

001 65.000 65.000 

04.122.10.4536/01 AÇÕES DE INFORMÁTICA DA SECRETARIA DE ESTADO DE F 26.680 13.380 13.500 
ARTICULAÇÃO MUNICIPAL E POLÍTICA URBANA 90 26.880 13.380 13.500 

001 26,880 13.380 13.500 

TOTAL 	FISCAL 381.045 65.000 278.305 37.740 



ESTADO DE RORAIMA 
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

EXERCÍCIO: 2003 

13000 - GOVERNADORIA R$ 1,00 
13001 -GABINETE DO GOVERNADOR  

ANEXO II (CANCELAMENTO) 	
CRÉDITO ESPECIAL 

PROGRAMA DE TRABALHO 	 __________ __________ 	
RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

EM F 

CÓDIGO 	 ESPECIFICAÇÃO 	 S O 7 	TOTAL 	PESSOAL E JUROS E ENC. OUTRAS DESP. INVESTIMENTOS INVERSÕES AMORTIZAÇÃO 

F D 	E 	 ENC. SOCIAIS 	DA DIVIDA 	CORRENTES 	 FINANCEIRAS 	DA DIVIDA 

ADMINISTRAÇÃO 	 381.045 	65.000 	 278.305 	37.740 

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 	 134.064 	 131.824 	 2.240 

PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL 	 134.064 	 131.824 	 2.240 

Fortalecer o DesenvoMmento Sócio-Econômico e Ambiental dos 
Municipios. 

04.121.14.2019/01 	COOPERAÇÃO TÈCNICA AOS MUNICÍPIOS 	 F 	 72.912 	 70.672 	 2.240 

90 	 72.912 	 70.672 	 2.240 

001 	72.912 	 70.672 	 2.240 

04.121.14.2020/01 	MONITORAMENTO DAS AÇÕES MUNICIPAIS E DOS INVESTIMENTOS F 	 37.800 	 37.800 

ESTADUAIS NOS MUNICÍPIOS 	 90 	 37.800 	 37.800 

001 	37.800 	 37.800 

04.121.14.3021/01 	IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS 	 F 	 23.352 	 23.352 

90 	 23.352 	 23.352 

001 	23.352 	 23.352 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 	 246,981 	65.000 	 146.481 	35.500 

APOIO ADMINISTRATIVO 	 246.981 	65.000 	 146.481 	35.500 

Prover os Órgãos do Estado dos Meios Administrativos para a 
lmplementaçâo e Gestão de seus Programes Finallsticos. 

04.122.10.4103/01 	MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS DO GABINETE F 	 12.500 	 4.500 	 8.000 

CIVIL 	 90 	 12.500 	 4.500 	 8.000 

001 	12.500 	 4.500 	 8.000 

04.122.10.4203/01 	MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES DO GABINETE F 	 35.500 	 26.500 	 9.000 

CIVIL 	 90 	 35.500 	 26.500 	 9.000 

001 	35.500 	 26.500 	 9.000 

04.122.10.4303/01 	MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS DO F 	 107.101 	 102.101 	 5.000 

GABINETE CIVIL 	 90 	 107.101 	 102.101 	 5.000 

001 	107.101 	 102.101 	 5.000 



ESTADO DE RORAIMA 
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

13000 - GOVERNADORIA 
4AA4 AIIJT flrrÔUPIJAflflP 

EXERCÍCIO: 2003 

R$ 100 

4. 

ANEXO II (CANCELAMENTO) 	 CRÉDITO ESPECIAL 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
PROGRAMA DE TRABALHO  

EM F 

CÕDIGO ESPECIFICAÇÂO S O T TOTAL PESSOAL E JUROS E ENC. OUTRAS DESP. INVESTIMENTOS INVERSÕES AMORTIZAÇÃO 

F D E ENC. SOCIAIS DA DÍVIDA CORRENTES FINANCEIRAS DA DÍVIDA 

04.122.10.4403/01 ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DO GABINETE CIVIL F 65.000 65.000 

90 65.000 65.000 

001 65.000 65.000 

04.122.10.4503/01 AÇÕES DE INFORMÁTICA DO GABINETE CIVIL F 26.880 13.380 13.500 

90 26.880 13.380 13.500 

001 26.880 13.380 13.500 

TOTAL 	FISCAL 381.045 65.000 278.305 37.740 

1p 
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Boa Vista. 05 de junho de 2003 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA E 
SENHORAS E SENHORES DEPUTADOS 

Em decorrência das políticas de modernização da gestão pública e consolidação da 
estrutura organizacional do Estado, o Governo criou, através das Leis Delegada n° 02, n°03 e 
n° ii, de 16 de janeiro de 2003, respectivamente, a Secretaria de Estado Especial de Relações 
Institucionais, a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico e a Secretaria de Estado 
de Articulação Municipal e Política Urbana e, através da Lei Ordinária n° 372, de 16 de maio 
de 2003, o Instituto de Pesos e Medidas do Estado de Roraima. 

A lei Delegada n° 03, vinculou à Secretaria de Estado do Desenvolvimento 
Econômico, a Agência de Fomento, a Junta Comercial, a CODESAIMA e a Fundação de 
Meio Ambiente e transferiu para esta o FUNDER. o Fundo de Aval e o FDIICDI e a Lei 
Ordinária n° 372, vinculou à sua estrutura o Instituto de Pesos e Medidas - IPEM-RR. 

Essas alterações na estrutura organizacional criaram nova programação 
orçamentária para esses Orgãos, a qual são abertas ao Orçamento através de crédito especial. 
Em face disto, é que encaminho à apreciação de Vossas Excelências, os anexos Projetos de 
Lei de Crédito Especial, que abrem ao Orçamento Fiscal do Estado (Lei n° 361, de 03 de 
janeiro de 2003), a programação dos Orgãos Supra. 

Encaminho ainda, o Projeto de Lei que altera o Plano Plurianual 2000-2003 para 
criar na estrutura programática do IPEM-RR o Programa denominado "Proteção e Segurança 
ao Consumidor". 

Dada urgência na execução dessa nova programação para a utilização dos créditos 
e dos recursos financeiros que visam atender a realização dos projetos, atividades e operações 
especiais desses Orgãos, afim de que atinjam seus objetivos institucionais, solicito de Vossas 
Excelências brevidade na aprovação dos Projetos de Lei de Crédito Especial em pauta. 

Na certeza de contar com o apoio irrestrito dos nobres parlamentares desse Poder 
às proposições apresentadas, reitero protestos de estima e considerão. 

FRANCL 'ORTEL4 
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GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA 

PROJETO DE LEI N° 	DE 05 DE .JyJ 	DE 2003 

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, em favor do instituto 
de Pesos e Medidas do Estado de Roraima, crédito especial 
no valor global de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), para 
os fins que especjfica. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado (Lei n° 361, de 03 de janeiro de 2003), em 
favor do Instituto de Pesos e Medidas do Estado de Roraima, crédito especial no valor global de R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais), para atender à programação constante do Anexo 1 desta Lei. 

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de 
anulação de dotações, conforme indicado no Anexo II desta Lei. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Senador Hélio Campos, 	O de j LL Y\1L0 	de 2003. 

PORTELA 



ESTADO DE RORAIMA 
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

- 	 29000 - SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÕMICO 

29009 - INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE RORAIMA 

ANEXO 1 (SUPLEMENTAÇÃO) 

PROGRAMA DE TRABALHO 

CÓDIGO 	1 	 ESPECIFICAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 

APOIO ADMINISTRATIVO 

Prover os Õrgãos do Estado dos Meios Administrativos para a 
Implementação e Gestão de seus Programas FinIsticos. 

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS DO INSTITUTO 
DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE RORAIMA 

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES DO INSTITUTO DE 
PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE RORAIMA 

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS DO 
INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE RORAIMA 

ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DO INSTITUTO DE 
PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE RORAIMA 

AÇÕES DE INFORMÁTICA DO INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO 
ESTADO DE RORAIMA 

NORMALIZAÇAO E FISCALIZAÇÃO 

PROTECÃO E SEGURANCA AO CONSUMIDOR 

Desenvolver Instrumentos e Mecanismos de Fortalecimento e Ampliação 
das Atividades de Fiscalização, em atendimento aos Padrões de Segurança 
e Proteção ao Consumidor. 

EM F 

S O T 	TOTAL 	PESSOAL E JUROS E ENC. OUTRAS DESP 

F D 	E 	 ENC. SOCIAIS 	DA DIVIDA 	CORRENTES 

	

500.000 	245.000 	 195.00C 

	

390.000 	245.000 	 105.00C 

	

390.000 	245.000 	 105.00C 

F 
	

15.000 
	

10.000 

90 
	

15.000 
	

10.000 

	

001 
	

15.000 
	

10.000 

F 
	

40.000 
	

15.000 

90 
	

40.000 
	

15.000 

	

001 
	

40.000 
	

15.000 

F 
	

70.000 
	

65.000 

90 
	

70.000 
	

65.000 

	

001 
	

70.000 
	

65.000 

F 
	

245.000 
	

245.000 

	

245.000 
	

245.000 

	

1 1001 
	

245.000 
	

245.000 

	

20.000 
	

15.000 

	

20.000 
	

15.000 

	

001 
	

20.000 
	

15.000 

	

110.000 
	

90.000 

	

110.000 
	

90.000  

EXERCICIO: 2003 

R$ 1,00 

CRÉDITO ESPECIAL 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

IMENTOS1 INVERSÕES AMORTIZAÇÃO 
1 FINANCEIRAS 	DA DIVIDA 

60.000 

40.000 

40.000 

5.000 
5.000 
5.000 

25.000 
25.000 
25.000 

5.000 
5.000 
5.000 

5.001 

5.00 
5.00' 

20.00' 

20.00 

04.122.10.4135/01 

04.122.10.4235/01 

04.122.10.4335/01 

04.122.10.4435/01 

04.122.10.4535/01 



ESTADO DE RORAIMA 
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

EXERCIdO: 2003 

29000 -SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

29009 - INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE RORAIMA 	
R$ 100 

- 	 e'DrWrr QD'IAI 1 

ANEXO 1 (SUPLEMENTAÇÃO) 

PROGRAMA DE TRABALHO 
 RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

- 	 EM F 

CÓDIGO 	 ESPECIFICAÇÃO 	 SO 	T 	TOTAL 	PESSOAL E 	JUROS E ENC. OUTRAS DESP. INVESTIMENTOS 	INVERSÕES 	AMORTIZAÇÃO 

F D 	E 	 ENC. SOCIAIS 	DA DIVIDA 	CORRENTES 	 FINANCEIRAS 	DA DIVIDA 

04.125.62.2143/01 	SERVIÇO DE METROLOGIA LEGAL 	 F 	 75.000 	 60.000 	15.000 

90 	 75.000 	 60.000 	15.000 

001 	75.000 	 60.000 	15.000 

01125.62,2144/01 	FISCALIZAÇÃO DA QUALIDADE E PRODUTOS PRÉ-MEDIDOS 	 F 	 35.000 	 30.000 	 5.000 

90 	 35.000 	 30.000 	 5,006 

001 	35.000 	 30.000 	 5.000 

TOTAL 	FISCAL 	 500.000 	245.000 	 195.000 	60.000 



olMaIATv'IaDMVD 

* 

El 



ESTADO DE RORAIMA 
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

16000 SE4CRETAR1A DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

16003 -FUNDO DE ÁVAL 

EXERCIdO: 2003 

R$ 1.00 

ANEXO II (CANCELAMENTO) 	 CRÊDITO ESPECIAL 

PROGRAMA DE TRABALHO 	 RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO S O T TOTAL PESSOAL E JUROS E ENC. OUTRAS DESP. INVESTIMENTOS INVERSÕES AMORTIZAÇÃO 
F D E ENC. SOCIAIS DA DIVIDA CORRENTES FINANCEIRAS DA DIVIDA 

AGRICULTURA 500.000 500.000 

PROMOÇÃO DA RRODUÇÂO VEGETAL 500.000 500.000 

DEFESA SANITÁRIA E PRODUÇÃO VEGETAL 500.000 500.000 

Assegurar a Defesa SanitrIa e a Inspeçâo de Produtos de Odgem Vegetal 
e Estimular a Epansâo e a Modemizaçâo da Produçâo Vegetal. 

20.501.33.3215101 FINAf4CIÀMÈNTÕ A EMPREENDIMENTOS AGRICOLAS - FUNDO DE F 500.000 500.000 
AVAL 90 500.000 500.000 

001 500.000 500.000 

TOTAL 	FISCAL 500.000 500.000 

ir 
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Mensagem n° O 2 G. 	 Boa Vista. OS de junho de 2003 
'a) 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA E 
SENHORAS E SENHORES DEPUTADOS 

Em decorrência das políticas de modernização da gestão pública e consolidação da 
estrutura organizacional do Estado, o Governo criou, através das Leis Delegada no 02, n°03 e 
no 11, de 16 de janeiro de 2003, respectivamente, a Secretaria de Estado Especial de Relações 
Institucionais, a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico e a Secretaria de Estado 
de Articulação Municipal e Política Urbana e, através da Lei Ordinária n° 372, de 16 de maio 
de 2003, o Instituto de Pesos e Medidas do Estado de Roraima. 

A lei Delegada no 03, vinculou à Secretaria de Estado do Desenvolvimento 
Econômico, a Agência de Fomento, a Junta Comercial, a CODESAIMA e a Fundação de 
Meio Ambiente e transferiu para esta o FUNDER, o Fundo de Aval e o FDIICDI e a Lei 
Ordinária no  372, vinculou à sua estrutura o Instituto de Pesos e Medidas — IPEM-RR. 

Essas alterações na estrutura organizacional criaram nova programação 
orçamentária para esses Orgãos, a qual são abertas ao Orçamento através de crédito especial. 
Em face disto, é que encaminho à apreciação de Vossas Excelências, os anexos Projetos de 
Lei de Crédito Especial, que abrem ao Orçamento Fiscal do Estado (Lei n° 361, de 03 de 
janeiro de 2003), a programação dos Orgãos Supra. 

Encaminho ainda, o Projeto de Lei que altera o Plano Plurianual 2000-2003 para 
criar na estrutura programática do IPEM-RR o Programa denominado "Proteção e Segurança 
ao Consumidor". 

Dada urgência na execução dessa nova programação para a utilização dos créditos 
e dos recursos financeiros que visam atender a realização dos projetos, atividades e operações 
especiais desses Orgãos, afim de que atinjam seus objetivos institucionais, solicito de Vossas 
Excelências brevidade na aprovação dos Projetos de Lei de Crédito Especial em pauta. 

Na certeza de contar com o apoio irrestrito dos nobres parlamentares desse Poder 
às proposições apresentadas, reitero protestos de estima e considerão. 

FRANCIA1 



- 	 .• 



Palácio Senador Hélio Campos, O5 de 

POR TELA FRANCIS 

- 2003. 

GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA 

PROJETO DE LEI N° Q5 DE 05 DE T4r'J2 DE2003 

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, em favor da Junta 
Comercial do Estado de Roraima, crédito especial no valor 
global de R$ 528.900,00 (quinhentos e vinte e oito mil e 
novecentos reais), para os fins que especifica. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado (Lei n° 361, de 03 de janeiro de 2003), em 
favor da Junta Comercial do Estado de Roraima, crédito especial no valor global de R$ 528.900,00 
(quinhentos e vinte e oito mil e novecentos reais), para atender à programação constante do Anexo 1 desta 
Lei. 

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerâo de 
anulação de dotações, conforme indicado no Anexo II desta Lei. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 



SUPLEMENTAÇÃO 



ESTADO DE RORAIMA 
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 	 1 

EXERCICIO: 2003 

29000 -SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

2900$ - JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE RORAIMA 	 R$ 1,00 

ANEXO 1 (SUPLEMENTAÇÃO) 	 . 	 CRÉDITO ESPECIAL 

PROGRAMA DE TRABALHO 	 RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

E M F 

CÓDIGO 	 ESPECIFICAÇÃO 	 S O T 	TOTAL 	PESSOAL E JUROS E ENC. OUTRAS DESP. INVESTIMENTOS INVERSÕES AMORTIZAÇÂO 

F D E 	 ENC. SOCIAIS 	DA DIVIDA 	CORRENTES 	 FINANCEIRAS 	DA DIVIDA 

ADMINISTRAÇÃO 	 357.900 	116.000 	 231.600 	1 10.400 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 	 357.900 	116.000 	 231.500 	10.400 

APOIO ADMINISTRATIVO 	 357.900 	116.000 	 231.500 	10.400 

Prover os Orgãos do Estado dos Meios Administratis para a 
Implementaç8o e Gest$o de seus Programas Flnallsticos. 

04.122.10.4134101 	MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS DA JUNTA F 	 13.300 	 10,900 	 2.400 

COMERCIAL DO ESTADO DE RORAIMA 	 90 	 13.300 	 10.900 	 2.400 

001 	10.900 	 8.500 	 2.400 

002 	2.400 	 2.400 

04.122.10.4234/01 	MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES DA JUNTA F 	 28.100 	 22.500 	 5.800 

COMERCIAL DO ESTADO DE RORAIMA 	 90 	 28.100 	 22.500 	 5.600 

001 	5.600 	 j 5.600 

002 	22.500 	 22.500 

04.122.10.4334/01 	MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS DA JUNTA F 	 186.900 	 186.900 

COMERCIAL DO ESTADO DE RORAIMA 	 90 	 186.900 	 186.900 

001 	111.100 	 111.100 

002 	75.800 	 75.800 

04,122.10.4434101 	ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DA JUNTA COMERCIAL F 	 116.000 	116.000 
DO ESTADO DE RORAIMA 	 90 	 118.000 	116.000 

001 	116.000 	116.000 

04.122.10.4534/01 	AÇÕES DE INFORMÁTICA DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE F 	 13.600 	 11.200 	 2.400 
RORAIMA 	 90 	 13.600 	 11.200 	1 2.400 

001 	2.400 	 2.400 

002 	11.200 	 11.200 

COMÉRCIO E SERVIÇOS 	 171.000 	 46.000 	125.00 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 	 100.000 	 , 	, 	 , 100.0 



ESTADO DE RORAIMA 
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

29000 - SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
rnee.Ánn ele Onn*IIIA 

EXERCIdO: 2003 

R$ 1,00 

j 

CRÉDITO ESPECIAL 
ANEXO 1 (SUPLEMENTAÇÃO) 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
PROGRAMA DE TRABALHO  

EM F 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO S O T TOTAL PESSOAL E JUROS E ENC. OUTRAS DESP. INVESTIMENTOf INVERSÕES AMORTIZAÇÃO 

F D E ENC. SOCIAIS DA DIVIDA CORRENTES FINANCEIRAS DA DIVIDA 

EXPANSÃO DA BASE PRODUTIVA DOS SETORES SECUNDÁRIO E 171.000 46.000 125.000 

TERCIÁRIO 

Estimular a Expansão e a Modernização da Base Produtiva da indústria, 
Comércio. Turismo e de Ser,cos. 

23.122.22.3281/01 REFORMA E APARELHAMENTO DO PRÉDIO DA JUCER F 100.000 100.000 

90 100.000 100.000 

001 100.000 100.000 

PROMOÇÃO COMERCIAL 71.000 46.000 25.000 

23.691.22.2142/01 MODERNIZAÇÃO DO SERVIÇO DE REGISTRO DO COMÉRCIO F 71.000 46.000 25.000 

90 71.000 46.000 25.000 

001 71.000 46.000 25.000 

TOTAL 	FISCAL 528900 116.000 277.500 135.400 



4 

CANCELAMENTO 



ESTADO DE RORAIMA 
iÊ 	 SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

16000 - SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 
ISAnI - F(PFTÂRIÀ flF FRlAfló nó PIANPJAMËMTÕ F ORCAMENTO 

EXERCIdO: 2003 

R$10 

ANEXO 1 (CANCELAMENTO) 	 CRÉDITO ESPECIAL 

PROGRAMA DE TRABALHO 	 RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

EMF 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO S O T TOTAL PESSOAL E JUROS E ENC. OUTRAS DESP. INVESTIMENTOS INVERSÕES AMORTIZAÇÃO 

F O E ENC. SOCIAIS DA DIVIDA CORRENTES FINANCEIRAS DA DIVIDA 

ADMINISTRAÇÃO 357.900 116.000 231.500 10.400 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 357.900 116.000 231.500 10.400 

APOIO ADMINISTRATIVO 357.900 116.000 231.500 10.400 

Prover os 	Õrgâos do 	Estado dos 	Meios Administrativos 	para a 
Implementaçâo e Gestão de seus Programas Flnatlsticos. 

04.122.10.4110/01 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS DA SEPLAN F 13.300 10.900 2.400 

90 13.300 10.900 2.400 

001 10.900 8.500 2.400 

002 2.400 2.400 

04,122.10.4210/01 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES DA SEPLAN E 28.100 22.500 ' 	5.600 

90 28.100 22.500 5.600 

001 5.600 5.600 

002 22.500 22.500 

04.122.10.4310/01 MANUTENÇÃO 	DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 	GERAIS DA F 186.900 186.900 

SEPLAN 90 186.900 186.900 

001 111,100 111.100 

002 75.800 75.800 1 

04.122.10.4410/01 ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DA SEPLAN F 116.000 116.000 

90 116.000 116.000 

001 116.000 116.000 

04.122.10.4510/01 AÇÕES DE INFORMÁTICA DA SEPLAN F 13.600 11.200 2.400 

90 13.600 11.200 2.400 

001 2.400 2.400 

002 11.200 11.200 

COMÉRCIO E SERVIÇOS 171.000 46.000 125.000 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 100.000 100.000 

J I 	 o 



ESTADO DE RORAIMA 
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

EXERCICIO: 2003 

16000 - SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 
flfl•A me COYAn^rr m AIIC IAI1M?fl 

	 R$1,00 

' CRÉDITO ESPECIAL 
ANEXO 1 (CANCELAMENTO) 

RCURSOS DE TODAS AS FONTEÔ 
PROGRAMA DE TRABALHO  

EM F 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO S O T TOTAL PESSOAL E JUROS E ENC. OUTRAS DESP. INVESTIMENTOS INVERSÕES AMORTIZAÇÃO 

F D E ENC. SOCIAIS DA DIVIDA CORRENTES FINANCEIRAS DA DIVIDA 

EXPANSÃO DA BASE PRODUTIVA DOS SETORES SECUNDÁRIO E 171.000 46.000 125.000 

TERCIÁRIO 

Estimular a Expansão e a Modernização da Base ProdutIva da Indústria, 
Com&cro. Turismo e de Servicos. 

23.122.22.3053/01 REFORMA E APARELHAMENTO DO PRÉDIO DA JUCERJRR F 100.000 100.000 

80 100.000 100.000 

001 100.000 100.000 

PROMOÇÃO COMERCIAL 71.000 46.000 25.000 

23.691 .22.2098/01 MODERNIZAÇÂO DO SERVIÇO DE REGISTRO DO COMÉRCIO F 71.000 46.000 25.000 

90 71.000 46.000 25.000 

001 71.000 46.000 25.000 

TOTAL 	FISCAL 628.900 116.000 277.500 1135.400 



"Amazônia: Patnmonio aos Brasileiros" 

Mensagemn° OZG 
	

Boa Vista, OS de junho de 2003 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA E 
SENHORAS E SENHORES DEPUTADOS 

Em decorrência das políticas de modernização da gestão pública e consolidação da 
estrutura organizacional do Estado, o Governo criou, através das Leis Delegàda no 02, 1f03 e 
no ii, de 16 de janeiro de 2003, respectivamente, a Secretaria de Estado Especial de Relações 
Institucionais, a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico e a Secretaria de Estado 
de Articulação Municipal e Politica Urbana e, através da Lei Ordinária n° 372, de 16 de maio 
de 2003, o Instituto de Pesos e MedidaÊ do Estado de Roraima. 

A lei Delegada n° 03, vinculou à Secretaria de Estado do Desenvolvimento 
Econômico, a Agência de Fomento, a Junta Comercial, a CODESAIMA e a Fundação de 
Meio Ambiente e transferiu para esta o FUNDER, o Fundo de Aval e o FDIICDI e a Lei 
Ordinária n° 372, vinculou àsua estrutura o Instituto de Pesos e Medidas - IPEM-RR. 

Essas alterações na estrutura organizacional criaram nova programação 
orçamentária para esses Orgãos, a qual são abertas ao Orçamento através de crédito especial. 
Em face disto, é que encaminho à apreciação de Vossas Excelências, os anexos Projetos de 
Lei de Crédito Especial, que abrem ao Orçamento Fiscal do Estado (Lei n° 361, de 03 de 
janeiro de 2003), a programação dos Orgãos Supra. 

Encaminho ainda, o Projeto de Lei que altera o Plano Plurianual 2000-2003 para 
criar na estrutura programática do IPEM-RR o Programa denominado "Proteção e Segurança 
ao Consumidor". 

Dada urgência na execução dessa nova programação para a utilização dos créditos 
e dos recursos financeiros que visam atender a realização dos projetos, atividades e operações 
especiais desses Orgãos, afim de que atinjam seus objetivos institucionais, solicito de Vossas 
Excelências brevidade na aprovação dos Projetos de Lei de Crédito Especial em pauta. 

Na certeza de contar com o apoio irrestrito dos nobres parlamentares desse Poder 
às proposições apresentadas, reitero protestos de estima e considerção. 

FRANCL 'ORTELA 



FUNDAÇÃO DO MEIO AMBIENTE 

oi 



° 

GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA 

PROJETO DE LEI N° 050 DE 05 DE jx-"J-.0 DE 2003 

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, em favor da Fundação 
do Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia de Roraima, crédito 
especial no valor global de R$ 3.652.216,00 (três milhões, 
seiscentos e cinqüenta e dois mi4 duzentos e dezesseis reais), 
para os fins que espec4fica. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado (Lei n° 361, de 03 de janeiro de 2003), em 
favor da Fundação Estadual de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia de Roraima, crédito especial no 
valor global de R$ 3.652.216,00 (três milhões, seiscentos e cinqüenta e dois mil, duzentos e dezesseis 
reais), para atender à programação constante do Anexo 1 desta Lei. 

Art. 2° Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão 
de anulação de dotações, conforme indicado no Anexo II desta Lei. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Senador Hélio Campos, 	O 5 de j 	 de 2003. 

FRANCISC POR TELA 

* 



ESTADO DE RORAIMA 
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

29000 - SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

29007 -FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE, CIÉNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA 

ANEXO I (SUPLEMENTAÇÃO) 

EXERCIdO: 2003 

R$ 1,00 

CRÉDITO ESPECIAl. 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
PROGRAMA DE TRABALHO  

ESPECIFICAÇÃO 

EM 
S O 

F 
T TOTAL PESSOAL E JUROS E ENC. OUTRAS DESP. INVESTIMENTOS INVERSÕES AMORTIZAÇÃO 

CÓDIGO 

ELABORAÇÃO DO ZONEAMENTO ECOLÓGICO-ECONÔMICO DO 

F D E ENC. SOCIAIS DA DIVIDA CORRENTES FINANCEIRAS DA DIVIDA 

04.127.18.3270/01 F 65.000 55.000 10.000 
10.000 

ESTADO 90 65.000 55.000 

001 65.000 55.000 10.000 

GESTÃO AMBIENTAL 2.338.166 602.850 1.735.316 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 70.000 70.000 

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 2.338.166 602.850 1.735.318 

Promover Ações de Controle e Preservaçõo do MeIo AmbIente. 

18.122.20.3271/01 AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE INFORMAÇÃO AMBIENTAL E 70.000 70.000 
70.000 

90 70.000 

001 30.000 30.000 

008 40.000 40.000 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 392.000 97.000 295.000 

18.126.20.3272/01 IMPLANTAÇÃO DO BANCO DE DADOS AMBIENTAIS F 392.000 97.000 295.000 
295.000 

90 392.000 97.000 

001 111.000 79.000 32.000 

008 281.000 18.000 263.000 

COMUNICAÇÃO SOCIAL 110.000 110.000 

18.131.20.3273101 CAMPANHA DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL F 110.000 110.000 

90 110.000 110.000 

001 28.000 26.000 

008 84.000 84.000 

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 752.000 106.000 646.000 

18.541 .20.3274/01 FOMENTO ÀS AÇÕES DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL F 752.000 106.000 646.000 

90 752.000 106.000 646.000 

001 182.000 76.000 106.000 

008 570.000 30.000 540.000 



-..--'- 	ESTADO DE RORAIMA 
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

29000-SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

29007. FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA 

ANEXO 1 (SUPLEMENTAÇÃO) 

EXERCICIO: 2003 

R$ 1,00 

CRÉDITO ESPECIAL 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

a.) 

à, 

PROGRAMA DE TRABALHO  

ESPECIFICAÇÃO S 
EMF 

O T TOTAL PESSOAL E JUROS E ENC. OUTRAS DESP. INVESTIMENTOS INVERSÕES AMORTIZAÇÃO 
CÓDIGO 

F D E ENC. SOCIAIS DA DIVIDA CORRENTES FINANCEIRAS DA DMDA 

977.050 522.000 478.550 41.500 
ADMINISTRAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 977.050 522.000 423.550 31.500 

APOIO ADMINISTRATIVO 977.050 522.000 423.550 31.500 

Prover os 	Órg8os 	do 	Estado dos 	MeIos AdmInIstratIvos para a 
ImplementaQ90 e Gest90 de seus Programas FInalistIcos. 

04.122.10.4133/01 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS DA FEMACT F 34.950 24.450 10.500 
10.500 

90 34.950 24.450 

001 28.650 18.150 10.600 

002 6.300 6.300 

04.122.10.4233/01 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES DA FEMACT F 74.100 59.400 14.709 
14.700 90 74.100 59.400 

001 14.700 14.700 

002 59.400 59.400 

04.122.10.4333/01 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS DA F 310.300 310.300 

FEMACT 90 310.300 310.300 

001 111.100 111.100 

002 199.200 199.200 

04.122.10.4433/01 ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DA FEMACT F 522.000 522.000 

90 522.000 522.000 

001 522.000 522.000 

04.122.10.4533/01 AÇÕES DE INFORMÁTICA DA FEMACT F 35.700 29.400 6.300 

90 35.700 29.400 6.300 

001 6.300 6.300 

002 29.400 29.400 

ORDENAMENTO TERRITORIAL 65.000 55.000 1 	10.000 

GESTÃO DO PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL 65.000 55.000 10.000 

Promover a Gest9o, o Acompanhamento e e AvaIIaç8o do Planejamento ) 
Estadual. un- 



e 
E 

ESTADO DE RORAIMA 

%. 	
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

EXERCICIO: 2003 

29000- SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

29007- FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA 	
R$ 1.00 

[NEXO i (SUPLEMENTAÇÁO) 	
CREDITO ESPECIAL 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
rrç,_,.,rÇMrJl,j u 	1 U-O,,Lfl'J  

EMF 

CÓDIGO 	 ESPECIFICAÇÃO 	 S O 	T 	TOTAL 	PESSOAL E 	JUROS E ENC. OUTRAS DESP. INVESTIMENTOI 	INVERSÕES 	AMORTIZAÇÃO 

F D 	E 	 ENC. SOCIAIS 	DA DIVIDA 	CORRENTES 	 FINANCEIRAS 	DA DIViDA 

CONTROLE AMBIENTAL 	 1.014.166 	 289.850 	724.316 

18.542.20.2140/01 	MONITORAMENTO AMBIENTAL 	 F 	 431.400 	 160.380 	271.020 

go 	 431.400 	 160.380 	271.020 

001 	21.000 	 21.000 

008 	410.400 	 139.380 	271.020 

18.542.20.2141/01 	CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL 	 F 	 582.766 	 129.470 	453.298 

90 	 582.766 	 129.470 	453.296 

001 	20.002 	 19.102 	 900 

008 	562.764 	 110.368 	452.396 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA 	 272.000 	 217.000 	55.000 

FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 	 26.182 	 26.182 

INFORMAÇÃO CIEN1IFICA E TECNOLÓGICA 	 272.000 	 217.000 	55.000 

Garunlir a Dlfusôo de Informações Clenilflcas e Tecnológlcas, EsIfluIar a 
Pesquisa, o Surglmento de Inovações e a Dlvemlflcaçao de Produçõo. 

19.128.19.3275/01 	CAPACITAÇÃO E APERFEiÇOAMENTO NA ÁREA CIEN11FICA E 	F 	 26.182 	 26.182 

TECNOLÓGICA 	 90 	 26.182 	 26.182 

001 	26.000 	 26.000 

008 	 182 	 182 

DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO 	 10.000 	 10.000 

19.571.19.3276/01 	CONCESSÃO DE BOLSAS DE PESQUISA DE INICIAÇÃO CIENTIFICA E 	F 	 10.000 	 10.000 

APERFEIÇOAMENTO 	 90 	 10.000 	 10.000 

001 	10.000 	 10.000 

DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO E ENGENHARIA 	 79.818 	 49.818 	30.000 

19.572.19.3277/01 	CONCESSÃO DE AUXILIO FINANCEIRO PARA PESQUISA CIENTIFICA- 	F 79.818 	 49.818 	3Q 

TECNOLÓGICA EM ÁREAS ESTRATÉGICAS 	 90 	 79.818 	 49.818 	30.000 

001 	50.000 	 20.000 	30.000 

008 	29.818 	 . 	 29.818 



* 

ESTADO DE RORAIMA 
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

EXERCÍCIO: 2003 

29000 - SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 	
R$ 100 

ANEXO 1 (SUPLEMENTAÇÃO) 	 CRÉDITO ESPECIAL 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
PROGRAMA DE TRABALHO 	_________ 

EM F 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO S O T TOTAL PESSOAL E JUROS E ENC. OUTRAS DESP, INVESTI1MENTOS INVERSÕES AMORTiZAÇÃO 

F D E ENC. SOCIAIS DA DÍVIDA CORRENTES FINANCEIRAS DA DMDA 

DIFUSÃO DO CONHECIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO 156.000 131.000 25.000 

19.573.19.3276/01 IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES CIENTÍFICAS E F 70.000 45.000 25.000 

TECNOLÓGICAS 90 70.000 45.000 25,000 

001 70.000 45.000 25.000 

19.573.19.3279/01 PROMOÇÃO DE EVENTOS NA ÁREA DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA F 48.000 48.000 

90 48.000 48.000 

001 48.000 48.000 

19.573.19.3280/01 DIVULGAÇÃO DE PESQUISAS E INFORMAÇÕES CIENTÍFICAS E F 38.000 38.000 

TECNOLÓGICAS 	 , 90 38.000 38.000 

001 38.000 38.000 

TOTAL 	FISCAL 3.652.216 522.000 1.298.400 1.831.816 

o 
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ESTADO DE RORAIMA 
SECRErARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

EXERCÍCIO: 2003 

16000- SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 
- 	YADIA 11 	TAflfl F P1 ANFJAMNTÕ F ÓRCAMtITÕ 	

1 	 R$ 100 

ANEXO II (CANCELAMENTO) 	 CRÉDITO ESPECIAL 

PROGRAMA DE TRABALHO  	 RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

EMF 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO S O T TOTAL PESSOAL E JUROS E ENC. OUTRAS DESP. INVESTIMENOt INVERSÕES AMORTIZAÇÃO 

F D E ENC. SOCIAIS DA DÍVIDA CORRENTES FINANCEIRAS DA DÍVIDA 

ADMINISTRAÇÃO 497.050 42.000 478.550 41.500 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 497.050 42.000 423.550 31.500 

APOIO ADMINISTRATIVO 497.050 42.000 423.550 31.500 

Prover 	os 	Órgos do 	Estado dos 	MeIos AdministratIvos para a 
Implementaç6o e Gesffio de seus Proqremas Flnellsticos. 

04.122.10.411 )/01 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS DA SEPLAN F 34.950 24.450 10.500 

90 34.950 24.450 1 	10.500 

001 28.650 18.150 10.500 

002 6.300 6.300 

04.122.10.4210101 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES DA SEPLAN F 74.100 59.400 14.700 

90 74.100 59.400 14.700 

001 14.700 14.700 

002 59.400 59.400 

04.122.10.431áí01 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS DA F 310.300 310.300 

SEPLAN 90 310.300 310.300 

001 111.100 111.100 -, 

002 199.200 199.200 

04.122.10.44141 ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DA SEPLAN F 42.000 42.000 

90 42.000 42.000 

001 42.000 42.000 

04.122.10.451)/01 AÇÕES DE INFORMÁTICA DA SEPLAN F 35.700 29.400 : 	6.300 

90 35.700 29.400 6.300v  

001 6.300 1 	6.300 

002 29.400 29.400 

ORDENAMENTO TERRITORIAL 65.000 55.000 10.000 

GESTÃO DO PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL 65.000 55.000 1 	10.000 

Promover a GesIo, o Acompanhamento e a Avallaçáo do Planejamento 
EstaduaL 



ESTADO DE RORAIMA 
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

EXERCICIO: 2003 

16000 - SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

16001 - SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 	
R$ tOO 

ANEXO II (CANCELAMENTO) 	 CRÉDITO ESPECIAL 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

EM 	F 

CÓDIGO 	 ESPECIFICAÇÃO 	 S O 	T 	TOTAL 	PESSOAL E 	JUROS E ENC. OUTRAS DESP. INVESTIMENTOS 	INVERSÕES 	AMORTIZAÇÀO 

F D 	E 	 ENC. SOCIAIS 	DA DIVIDA 	CORRENTES 	 FINANCEIRAS 	DA DIVIDA 

04.127.16.30:0/01 	ELABORAÇÃO DO ZONEAMENTO ECOLÓGICO-ECONÔMICO DO 	F 	 65.000 	 55.000 	10.000 

ESTADO 	 90 	 65.000 	 55.000 	10.000 

001 	65.000 	 55.000 	10.000 

GESTÃO AMBIENTAL 	 2.818.166 	 602.850 	2.215.316 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 	 70.000 	 70.000 

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 	 2.618.166 	 602.850 	2.215.316 

Promover Ações de Controle e Preservaç6o do MeIo Ambiente. 

18.122.20.3039/01 	AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE INFORMAÇÃO AMBIENTAL 	 F 	 70.000 	 70.000 

90 	 70.000 	 70.00Ó 

001 	30.000 	 30.000 

008 	40.000 	 40.000 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 	 392.000 	 97.000 	- 	295.000 

18.126.20.3010/01 	IMPLANTAÇÃO DO BANCO DE DADOS AMBIENTAIS 	 F 	 392.000 	 97.000 	295.000 

90 	 392.000 	 97.000 	295.000 

001 	111.000 	 79.000 	32.000 

008 	281.000 	 18.000 	283.000 

COMUNICAÇÃO SOCIAL 	 110.000 	 110.000 

18.131.20.3038/01 	CAMPANHA DE EDUCAÇÀOAMBIENTAL 	 F 	 110.000 	 110.000 

90 	 110.000 	 110.000 

001 	28.000 	 26.000 

008 	84.000 	 84.000 

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 	 1.232.000 	 106.000 	1.126.000 

18.541 .20.3041/01 	FOMENTO ÀS AÇÕES DE DESENVOLVIMENTO SLJSTENTÁVEL 	F 	 1.232.000 	 106.000 	1.126.000 

90 	1.232.000 	 106.000 	1.126.000 

001 	662.000 	 76.000 	586.000 

008 	570.000 	 30.000 	540.000 

i 
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ESTADO DE RORAIMA 
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

EXERCIdO: 2003 

16000 SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

16001 - SECRETARIA DE ESTADO 00 PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 
 

ANEXO II (CANCELAMENTO) 	 CRÉDITO ESPECIAL 

- - - - - 	 RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

EM 	F 

CÓDIGO 	 ESPECIFICAÇÃO 	 S O 	T 	TOTAL 	PESSOAL E 	JUROS E ENC. OUTRAS DESP. INVESTIMENTOS 	INVERSÕES 	AMORTIZAÇÃO 

F O 	E 	 ENC. SOCIAIS 	DA DIVIDA 	CORRENTES 	 FINANCEIRAS 	DA DI Vi DA 

CONTROLE AMBIENTAL 	 1.014.166 	 289.850 	724.318 

18.542.20.2027101 	MONITORAMENTO AMBIENTAL 	 F 	 431.400 	 160.360 	271.020 

90 	 431.400 	 160.380 	271.020 

001 	21.000 	 21.000 

008 	410.400 	 139.380 	271.020 

18.542.20.2028/01 	CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL 	 F 	 582.766 	 129.470 	453.296 

90 	 582.766 	 129.470 	453.298 

001 	20.002 	 19.102 	 900 

008 	562.764 	 110.368 	452.396 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA 	 272.000 	 217.000 	55.000 

FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 	 26.182 	 26.182 

INFORMAÇÃO CIENT)FICA E TECNOLÓGICA 	 272.000 	 217.000 	55.000 

Goranlir a Dlfusóo de Informações Clenllficas e TecnoIÓ9Icas, EstImular a 
Pesquisa, o Suimento de Inovações e a Dlveralficaç6o da PlOduÇO. 

19.128.19.3034/01 	CAPACITAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO NA ÁREA CIENTIFICA E 	F 	 28.182 	 26.182 

TECNOLÓGICA 	 90 	 26.182 	 26.182 

001 	26.000 	 26.000 

008 	 182 	 182 

DESENVOLVIMENTO CIENTI FICO 	 10.000 	 10.000 

19.571.19.3036/01 	CONCESSÃO DE BOLSAS DE PESQUISA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA E 	F 	 10.000 	 10.000 

APERFEIÇOAMENTO 	 90 	 10.000 	 10.000 

001 	10.000 	 10.000 

DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO E ENGENHARIA 	 79.818 	 49.818 	30.00 

19.572.19.3037/01 	CONCESSÃO DE AUXILIO FINANCEIRO PARA PESQUISA CIENIIFICA 	F 	 79.818 	 49.818 	30.000 

TECNOLÓGICA EM ÁREAS ESTRATÉGICAS 	 90 	 79.818 	 49.818 	30.000 

001 	50.000 	 20.000 	30.000 

008 	29.818 	 29.818 
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ANEXO II (CANCELAMENTO)' 
RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

PROGRAMA DE TRABALHO 

ESPECIFICAÇÃO 

EMF 
S O T TOTAL PESSOAL E 	JUROS E ENC. OUTRAS DESP. INVESTIMENTOS INVERSÕES 	AMORTIZAÇÃO 

CÓDIGO 
F O E ENC. SOCIAIS 	DA DiVIDA 	CORRENTES FINANCEIRAS 	DA DIVIDA 

DIFUSÃO DO CONHECIMENTO CIENTIFICO E TECNOLÓGICO 156.000 131.000 25.000 

IMPLANTAÂO D0 SISTEMA DE INFORMAÇÕES CIENTIF1CAS E 19.573.19.3031/01 F 70.000 45.000 25,000 

TECNOLÓGICAS 90 70.000 45.000 25.000 

001 70.000 45.000 25.000 

19.573.19.3032/01 	PRÓMOÇÂO DE EVENTOS NA AREA DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA F 48.000 48.000 

90 48.000 48.000 

001 48.000 48.000 

DIVULGAÇÃO DE PESQUISAS E INFORMAÇÕES CIENTÍFICAS E 19.573.19.3033/01 F 38.000 38.000 

TECNOLÕGICAS 90 38.000 38.000 

001 38.000 38.000 

TOTAL 	FISCAL 3.652.218 42.000 1.298.400 2.311.816 

LI EXERCÍCIO: 2003 

R$ 1,00 
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Boa Vista. og de junho de 20Oí 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA E 
SENHORAS E SENHORES DEPUTADOS 

Em decorrência das políticas de modernização da gestão pública e consolidação da 
estrutura organizacional do Estado, o Governo criou, através das Leis Delegada no 02, n°03 e 
no ii, de 16 de janeiro de 2003, respectivamente, a Secretaria de Estado Especial de Relações 
Institucionais, a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico e a Secretaria de Estado 
de Articulação Municipal e Política Urbana e, através da Lei Ordinária n° 372, de 16 de maio 
de 2003, o Instituto de Pesos e Medidas do Estado de Roraima. 

A lei Delegada n° 03, vinculou à Secretaria de Estado do Desenvolvimento 
Econômico, a Agência de Fomento, a Junta Comercial, a CODESAIMA e a Fundação de 
Meio Ambiente e transferiu para esta o FUNDER, o Fundo de Aval e o FDIJCDI e a Lei 
Ordinária n° 372, vinculou à sua estrutura o Instituto de Pesos e Medidas - IPEM-RR. 

Essas alterações na estrutura organizacional criaram nova programação 
orçamentária para esses Orgãos, a qual são abertas ao Orçamento através de crédito especial. 
Em face disto, é que encaminho à apreciação de Vossas Excelências, os anexos Projetos de 
Lei de Crédito Especial, que abrem ao Orçamento Fiscal do Estado (Lei n° 361, de 03 de 
janeiro de 2003), a programação dos Orgãos Supra. 

Encaminho ainda, o Projeto de Lei que altera o Plano Plurianual 2000-2003 para 
criar na estrutura programática do JPEM-RR o Programa denominado "Proteção e Segurança 
ao Consumidor". 

Dada urgência na execução dessa nova programação para a utilização dos créditos 
e dos recursos financeiros que visam atender a realização dos projetos, atividades e operações 
especiais desses Orgãos, afim de que atinjam seus objetivos institucionais, solicito de Vossas 
Excelências brevidade na aprovação dos Projetos de Lei de Crédito Especial em pauta. 

Na certeza de contar com o apoio irrestrito dos nobres parlamentares desse Poder 
às proposições apresentadas, reitero protestos de estima e considerào. 

FRÁNCL 
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Palácio Senador Hélio Campos, Ode jLrtkr1 

FRANCIS 

de 2003. 

POR TELA 

GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA 

PROJETO DE LEI N° Q 49 DE 05 DE crMJlAkO DE 2003 

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, em favor da 
Companhia de Desenvolvimento de Roraima, crédito especial 
no voior global de R$ 4.699.479,00 (quatro milhões seiscentos 
e noventa e nove mi4 quatrocentos e setenta e nove reais), 
para os fins que especifica 

O GOVERNADOR D0 ESTADO DE RORAIMA 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado (Lei n° 361, de 03 de janeiro de 2003), em 
favor da Companhia de Desenvolvimento de Roraima, crédito especial no valor global de R$ 
4.699.479,00 (quatro milhões seiscentos e noventa e nove mil, quatrocentos e setenta e nove reais), para 
atender à programação constante do Anexo 1 desta Lei. 

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão da 
anulação total das dotações orçamentárias constantes do Anexo II desta Lei. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

02 
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ESTADO DE RORAIMA 
- 	SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

EXERCICIO 2003 

29000 - SECRETARIA DE ESTADO DC DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

R$ 
1,00 

- ÇOMI'RNMIR ut u 	vvImI 1 	u 
CRÉDITO ESPECiAL 

ANEXO 1 (SUPLEMENTAÇÂO)  
R 

PROGRAMA DE TRABALHO 	
ECURSOS DE TODAS AS FONTES 

EMF 

CÓDIGO 	 ESPECIFICAÇÃO 	 5 O 	T 	TOTAL 	PESSOAL E 	JUROS E ENC. OUTRAS DESP. NVESTIMBITOI 	INVERSÕES 	AMORTiZAÇÃO 

F D 	E 	 ENC. SOCIAIS 	DA DIVIDA 	CORRENTES 	 FINANCEIRAS 	DA DIVIDA 

AGRICULTURA 	 4.699.479 	 4699.479 

PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO ANIMAL 	 4.699.479 	
4.699.479 

DEFESA SANITÁRIA E PRODUÇÃO ANIMAL 	 4.699.479 	
4.699.479 

Assegurar a Defesu Senitárla e a Insps0o de Produtos de Origem AnImal 
e Estimular e Expansão e a Modemlzaçáo de Produç*o AnImal. 

20.602.32.2139/01 	FOMENTO A PRODUÇÃO DE ORIGEM ANIMAL 	 F 	 4.699.479 	
4.699.479 

90 	4.699.479 4.699.479 

000 	1.000.000 	 1.000.000 

001 	860.952 	 - 	860.952 

050 	2.838.527 	 2.838.527 

TOTAL 	FISCAL 	 4.699.479 	 4.699.479 

i. 
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ESTADO DE RORAIMA 
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 
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18000 - SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

EXERCÍCIO: 2003 

R$ 1,00 
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CRÉDITO ESPECIAL 
ANEXO II (CANCELAMENTO) 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
PROGRAMA DE TRABALHO 

 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO S O T TOTAL PESSOAL E JUROS E ENC. OUTRAS DESP. INVESTIMENTOS INVERSÕES AMORTiZAÇÃO 

F D E ENC SOCIAIS DA DÍVIDA CORRENTES FINANCEIRAS DA DÍVIDA 

AGRICULTURA 4.699.479 4.699.479 

PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO ANIMAL 4.699.479 4.699.479 

DEFESA SANITÁRIA E PRODUÇÃO ANIMAL 4.699.479 4.699.479 

Assegurar a Defesa Sanitárla e a Inspeção de Produtos de OrIgem AnImal 
e Esllmular a Expansão e a ModernIzação da Produção AnImal. 

20.602.32.2105/01 FOMENTO A PRODUCÃO DE ORIGEM ANIMAL F 4.699.479 t 4.699.479 
4.699.479 

90 4.699.479 

000 1.000.000 . 1.000.000 

001 860.952 860.952 

050 2.838.527 2.838.527 

TOTAL 	FISCAL 4.699.479 4.699.479 


